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PREFÁCIO 

Foi para nós uma dupla razão de júbilo o con-
vite que nos fez o Prof. Ives Gandra da Silva 
Martins para tecer algumas notas à guisa de in-
trodução ao presente trabalho. A primeira oriunda 
do fato de vermos, dessa forma, o nosso nome 
associado, ainda que modesta e humildemente, a 
quem já estamos unidos flor tantos laços de ami-
zade e admiração. O autor é, sem dúvida, senhor 
de uma personalidade polifacética, tanto do prisma 
intelectual — respeitado que é em diversas searas 
do conhecimento científico — quanto do humano — 
reconhecido pelo dinamismo com que lidera diver-
sas atividades, a todas infundindo generosamente 
o ânimo do seu temperamento, o porte das suas 
orientações e o descortino de sua experiência, 
sempre alicerçada sobre as bases de um caráter 
inquebrantável. 

O segundo motivo de nossa alegria prende-se 
à afinidade das teses que vemos sustentadas neste 
trabalho com aquelas que pessoalmente temos de-
fendido. É reconfortante perlustrarmos as páginas 
deste livro. Nele encontramos uma visão do mais 
puro constitucionalismo posta sempre a serviço 
das soluções mais corajosas, corretas e adaptadas 
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à realidade brasileira. O jusnaturalismo, o sinte-
tismo de uma Constituição ideal, o federalismo, a 
separação de poderes, a ordem econômica e social, 
são todos temas que mereceram do autor um tra-
tamento percuciente, sempre levado a efeito sob as 
luzes de um liberalismo renovado e revitalizado na 
sua essência. 

Em particular merece destaque o capítulo da 
ordem econômica. A alguns poderá parecer exces-
sivo o cerceamento da atividade econômica desen-
volvida pelo Estado. Todavia, os que assim even-
tualmente pensem estão a esquecer que o êxito de 
uma Constituição se mede pela felicidade das solu-
ções que encontra para a realidade sobre a qual vai 
incidir. E qual no Brasil o principal desafio dos 
nossos dias? Sem dúvida recolocar os poderes pú-
blicos nos seus trilhos clássicos, é dizer, no desem-
penho daquelas atividades nas quais é indispensá-
vel: segurança, ensino, educação etc., tão relegadas 
na hora atual. 

É indispensável repelir o autoritarismo econô-
mico sob o qual vivemos. Desenvolvido sob o pálio 
de um Estado politicamente autoritário, o inter-
vencionismo na economia sobrevive à própria ins-
piração que o criou, e, dotado de forças próprias, 
segue a sua inexorável lógica expansionista, com 
total desprezo pelo processo de democratização por 
que passa o país. 

A satisfação das lições de Ives Gandra, que 
antecipadamente tivemos o gosto de fruir, espera-
mos ver compartilhada pelo leitor. 

CELSO BASTOS 
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I. Introdução 

A elaboração de uma Constituição Na-
cional, caracterizada como o estatuto maior 
de um povo organizado sob a forma de Es-
tado, fenômeno relativamente recente na his-
tória humana, decorre da necessidade política 
de estabelecimento daquelas diretrizes que, 
teoricamente, exteriorizem o perfil e projetem 
o futuro de uma Nação. 1  

1  "Nem o poder arbitrário absoluto nem o 
Governo sem leis fixas e permanentes podem ser 
compatíveis com os fins da sociedade e Governo, 
pois os homens não abandonariam a liberdade do 
estado natural, nem se sujeitaram à sociedade polí-
tica se não fora para preservar suas vidas, liber-
dades e fortunas, mediante a promulgação de 
normas de direito e propriedade que asseguraram 
uma fácil tranqüilidade" (John Locke, "Ensaio 
sobre o Governo Civil", n.o 3'7, p. '79, O Poder Le-
gislativo, Fundação Petrônio Portella-Fundação 
Milton Campos, 1981, coletânea de textos de Nelson 
Saldanha). 
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As Constituições surgem, portanto, de 
processos políticos intraumáticos (evolução) 
ou dolorosos (revolução) , sendo ou não outor-
gadas pelo Poder Constituinte, a partir da 
vontade popular devidamente representada 
na Assembléia, que as produz, ou da vontade 
exclusiva dos detentores do governo, legítimos 
ou não. 2 

Hans Kelsen, notável formalista do Di-
reito, considera existirem princípios ante-
riores à formulação da primeira lei positiva, 
a que denomina de norma fundamental, que 
seria aquela a esculpir a vontade popular ou 
a dos detentores do poder na elaboração do 
texto magno. Tal norma seria apenas pensa-
da, pressuposta e perceptível tão-somente por 
intermédio da outra decorrente, ou seja, a nor-
ma constitucional. " 

2 De forma mais abrangente tratamos da legi-
timidade do poder, não a partir das técnicas de sua 
assunção, mas das formas de seu exercício ("Uma 
teoria de alcance sobre a legitimidade do Poder", 
Revista de Direito Constitucional e Ciência Política 
n.o 2, ps. 38-51). 

"O fato de uma norma pertencer a uma de-
terminada ordem normativa baseia-se em que seu 
último fundamento de validade é a norma funda-. 
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Em seu formalismo, todavia, esclarece que 
tal preceito superior não necessitaria possuir 
conteúdo ético, posto que o Direito se realiza 
a partir da força de quem o cria e pode fazê-
lo cumprido. Sua norma fundamental é, por-
tanto, mera categoria ontognoseológica (re-
lação do ser que conhece com o objeto conhe-
cido), sem qualquer vinculação com o direito 
natural. 

Muito embora os formalistas tivessem im-
portante papel na concepção moderna do Di-
reito, geraram, todavia, automutilação de seu 
campo de abrangência, reduzindo-o a simples 
ciência de exteriorização das normas perti-
nentes a outras ciências, na busca da organi-
zação social. 4 

I H. L. A. Hart (The Concept of Law, Ed. 
Clarendon, Oxford University Press, London, 1961, 
ps. 189-195), não obstante contestar os fundamen-
tos naturais do Direito, reconhece a existência de 
cinco princípios mínimos de natureza ética, comuns 

multai desta ordem. É a norma fundamental que 
constitui a unidade de uma pluralidade de normas 
enquanto representa o fundamento da validade de 
todas as normas pertencentes a esta ordem nor-
mativa" (Teoria Pura do Direito, Hans Kelsen, Ed. 
Armênio Amádio, Coimbra, ed. 1979, p. 269). 
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Para os formal!stas, os regimes democrá-
ticos ou ditatoriais se nivelariam, desde que 
houvesse o estatuto jurídico capaz de fazer a 
lei ser obedecida, sendo irrelevante a busca 
de um ideal justo na ordem social. 

A dolorosa experiência da Segunda Guer-
ra Mundial, ofertada pelos regimes jurídicos, 
justificados pela força no exigir o cumprimen-
to das normas (Alemanha, Itália e Rússia), 
permitiu que se retornasse ao exame dos di-
reitos pertinentes ao ser humano que com eles 
nasce e que devem ser respeitados pelo Estado. 

3  Miguel Reale, em suas Lições Preliminares de 
Direito (Ed. Bushatsky, 1973), tece comentários 
sobre os fundamentos morais da lel, lembrando as 
lições de Jeremy Bentham, que afirma a existência 
de um "mínimo ético" em todo o sistema jurídico. 

à exteriorização da lei, a saber: 1) necessidade de 
proteção do mais fraco, pela vulnerabilidade do ser 
humano; 2) necessidade de compensação da desi-
gualdade da natureza humana pela igualdade da 
lei social; 3) necessidade de apoio no altruísmo 
limitado do homem para que a lei seja obedecida; 
4) suplementação da escassez dos recursos natu-
rais pela produção de recursos adicionais para que 
o homem sobreviva em sociedade e 5) necessidade 
de obediência à lei para que todos dela se bene-
ficiem, a partir da aplicação de penas. 
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Autores voltaram a se debruçar sobre as 
razões de ser do Direito, reexaminando aque-
les princípios superiores, que, por dizerem res-
peito à própria natureza do ser humano, trans-
cendem à possibilidade de serem regrados, 
desvinculadamente, pelo Estado. 

Jusfilósofos como Johannes Messner, Jac-
ques Leclereq. Javier Hervada, Miguel Izquier-
do, Rafael Gomes Perez, René Cassin, Fran-
cisco Puy, combatendo a escola científica do 
direito natural, que pretendia que as leis na-
turais tudo regulassem no campo do Direito, 
desvendaram duas grandes ordens normati-
vas que caberia ao Estado veicular, a saber: 
aquelas normas em que seu papel seria de sin-
gelo reconhecimento (normas essenciais) e 
aquelas outras concernentes ao seu poder 
criador (normas periféricas). 6 

G Johannes Messner (Ética social, política y 

económica a ia luz dei derecho natural, Rialp, 

1967) ; Jacques Leclercq (Leçons de Droit Naturel, 

Ed. Wesmael, Charlier, Namur, Belgique); Miguel 
Sancho Izquierdo e Javier Hervada (Compendio de 

Derecho Natural, Ed. Eunsa, 2 vols., 1980); Rafael 
Gomes Perez (Represión y Libertad, Eunsa, 1978) ; 
René Cassin ("Human Rights since 1945: An Ap-
praisal", The Great Ideas Today, 1971, Ed. Britan- 
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Assim sendo, quando René Cassin prepa-
rou a minuta da declaração universal dos di-
reitos humanos, jusnaturalista convicto que 
era, outra coisa não fez que revelar que tais 
direitos deveriam ser reconhecidos pelo Es-
tado, não por especial favor, mas porque o 
povo que o constitui já com eles nasce. O di-
reito à vida, por exemplo, é direito que não 
pertine ao Estado criar, mas diz respeito e é 
inerente ao próprio indivíduo, não estando 
entre aqueles da alçada produtora dos go-
vernos. 

Tais direitos fundamentais, se respeita-
dos por qualquer ordem jurídica, permitem 
que o conteúdo ético, negado pelos formalis-
tas, assegure o pleno exercício democrático. 

7 "Não é porque as características físicas do 
homem mudaram pouco desde o começo dos tem-
pos verificáveis que a lista de seus direitos funda-
mentais e liberdades foi idealizada para ser fixada 
permanentemente, mas em função da crença de 
que tais direitos e liberdades lhe são naturais e 
inatos" (René Cassin, "Human Rights since 1945: 
An Appraisal", The Great Ideas, 1971, Ed. Britan-
nica, p. 5). 

nica) e Francisco Puy (Lecciones de Derecho Na-
tural, Ed. Porto, Santiago de Compostela, 1970). 
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Outras normas existem, entretanto, que 
compete ao Estado criar, como, por exemplo, 
a da forma ideal de governo ou de repressão 
ao poder, posto que tais normas referem-se à 
exteriorização de uma entidade gerada pelo 
próprio homem e que é fruto de sua engenho-
sidade, inteligência e trabalho. 8 

O choque entre as duas correntes, após a 
Segunda Guerra Mundial, tem pendido para 
a dos jusnaturalistas, muito embora concep-
ções intermediárias se coloquem, tais como a 
do "mínimo ético" do clássico e já citado Je-
remy Bentham, n ou a da concepção tridimen-
skmal do Direito, ") com neutralidade no as-
pecto valorativo, que se opõe à concepção tri-
partida de conteúdo unitário de Messner, em 
que fato, valor e norma se unem, visto que 

No Curso Internacional de Direito Natural, 

patrocinado pelo Centro de Estudos de Extensão 
Universitária e pela Faculdade de Direito de Osasco 
(setembro 1983), o professor da Universidade de 
Navarro, Pedro Juan Viladrich, realçou, com espe-
cial precisão, os limites das normas essenciais e 
daquelas periféricas. 

O Uma introdução aos princípios da moral e 

da legislação, Ed. Abril, 1974, S. Paulo. 
10  Miguel Reale, Filosofia do Direito, Ed. Sa-

raiva, 1957, 2 vols. 
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para ele a função axiológica é função orien-
tada para um ideal de justiça e captação das 
leis naturais que regem a vida social. 

Para efeitos do presente estudo, encomen-
dado para reflexão conjunta de um grupo de 
brasileiros e constituintes e ofertado à luz 
pela Academia Internacional de Direito Eco-
nômico e Economia, assim como pela Editora 
Forense, o importante é reconhecer a existên-
cia de conflito entre uma corrente materia-
lista do Direito, em que os meios justificam os 
fins e em que a força objetiva a garantia da 
ordem; e uma concepção naturalista, em que 
a ordem social tem que ser, necessariamente, 
justa, sendo a densidade ética a única razão 
de ser do Direito, que se exterioriza, funda-
mentalmente, a partir de seu estatuto maior 
que é a Constituição. " 

Qualquer que seja a forma com que um 
texto constitucional ganhe vida, aspecto me-
ramente formal, o que mais importa no seu 

II Carlos Cossio (Teoria Egológica dei Derecho, 
Ed. Abelardo Perrot, Buenos Aires, 1964) não des-
conhece, na formulação de uma teoria conciliatória, 
o grande choque entre as duas concepções da or-
ganização social pelo Direito. 
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discurso é o tipo de concepção jurídica que 
hospeda, o qual revela, por decorrência, a 
concepção política, econômica e social de um 
povo ou dos que se dizem titulados a repre- 

_ 
Por esta razão, embora relevante o deba-

N te sobre a formação de um Poder Constituinte, 
se derivado (Casa Legislativa Pré-Constituída 
com forças também constituintes) ou origi-
nário (Casa Legislativa constituída especial-

'mente para tais funções), ou ainda outorgado 
por um poder legítimo ou ilegítimo, a origem 
do texto, que revela os aspectos formais de 
sua concepção, é menos importante que o con-
te 'do de suas normas. 12 

Muito embora desejável a legitimidade 
do Poder Constituinte, nem sempre o poder 
legítimo oferta o melhor modelo e nem sem- 

12 A Revista do Advogado n.o 15, Ano IV, ou-
tubro a dezembro de 1983, às ps. 59-74, reproduz 
mesa de debate da qual participaram Paulo Bana-
vides, Celso Ribeiro Bastos, Ives Gandra da Silva 
Martins, João Roberto Piza Fontes e Luiz Antonio 
Sampaio Gouvêia e em que o aspecto formal da 
composição do Poder Constituinte revelou-se de 
menor densidade que o aspecto material do con-
teúdo do texto constitucional (Ciclo de Debates 
Constitucionais/84). 
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pre o ilegítimo o pior. A própria história bra-
sileira demonstrou que a legítima Constitui-
ção de 1946 carecia de suficiências, não obs-
tante tenha sido a mais autêntica, e a de 1824, 
nascida após a violência imperial contra a As-
sembléia, não se constituiu em amontoado de 
sandices, tendo sido inclusive o mais duradou-
ro texto constitucional que o Brasil já co-
nheceu. 13 

1,4  Barão Homem de Mello assim se refere á 
Constituição de 1824: "Nesta grande crise do nosso 
passado, há para o historiador um desenlace con-
solador. 

A força não venceu o direito. 
Consumada a violência contra os mártires da 

Pátria, o triunfo ficou à causa da liberdade cons-
titucional. 

Após a vaga inquietação que acompanha sem-
pre todos os atos de força material, o Imperador 
inclinou-se perante a soberania nacional; e o dia 
23 de março veio realizar os votos da Constituinte. 

Na carreira política do fundador do Império, 
há mais de um título legítimo de glória, que o re-
comenda à prosperidade e à gratidão dos brasileiros. 

O ano de 1822 honra a sua memória. 
O ato violento da dissolução da Constituinte foi 

um gravíssimo erro político, filho da mais impru-
dente precipitação, que repercutiu dolorosamente 
em todo o seu reinado. 
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que, por ser a Constituição o documen-
to jurídico maior de uma nação, deve esta-
lajar complexo de princípios gerais que o povo 
desconhece, poucos sendo os verdadeiros es-
pecialistas capazes de definir os limites perti- 

As prisões e o degredo, as devassas, a como-
ção da Bahia, o sangue derramado em Pernambuco 
e no Ceará em 1824, a consternação geral que as-
saltou a Nação em presença da ditadura imperial 
podiam ter sido poupados à nossa história. 

Nunca mais se atou o laço rompido da confian-
ça nacional. 

As violências dos governos produzem nos âni-
mos a apatia do terror, lançam nos espíritos sus-
peitas sombrias, que só dissipam com a sua queda. 

7 de abril é o resultado de 12 de novembro. 
Nesse dia, na hora suprema do infortúnio, 

Pedro I está abraçado com José Bonifácio. 
Era a reconciliação, pública e solene, com o seu 

glorioso passado de 1822. 
A geração da independência estava reabilitada. 
Há na história lugar para todos os grandes 

homens, sem caluniar a ninguém. 
A glória não é inimiga da verdade. 
É tempo que o sol da posteridade desponte para 

esses manes sacrossantos da Pátria, que, há quase 
meio século, aguardam sob a campa a tardia jus-
tiça de seus ingratos netos" (A Constituição de 
1824, Ed. PrND e Fundação Projeto Rondon, coor-
denação Walter Costa Porto, estudo intitulado "A 
Constituinte de 1823", ps. 13-14). 
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nentes às normas supremas e às demais que 
são as decorrentes. 

A própria democracia não é condição de 
garantia absoluta da excelência dos textos 
nascidos de seu exercício por determinado 
contingente humano. 

Merece especial reflexão a colocação de 
Aristóteles, que, em sua profunda sabedoria, 
dividia as formas de Governo em 6, a saber: 
monarquia, aristocracia e politia (boas) e ti-

mocracia, plutocracia e democracia (más), 
sendo que as boas eram aquelas formas de Go-
verno dirigidas por um homem só, por uma 
elite ou pelo povo e as más surgiam com a 
mesma formação, só que aqueles que contro-
lavam o poder — ou recebiam os mandatos 
populares — ou não eram bons ou as institui-
ções não permitiam que os bons assumissem 
o poder. 11  

11  Em Ética de Nicômaco, Aristóteles escreve: 
"Delas a melhor é o reino (monarquia) e a pior a 
timocracia (1.160a)." "Mas a democracia é o desvio 
menos ruim: com efeito, pouco se afasta do Go-
verno correspondente (politia) (1.160b)." Aristóte-
les, pela excelência das formas, assim as graduava: 
1) monarquia, 2) aristocracia, 3) politia, 4) demo-
cracia, 5) plutocracia e 6) timocracia. 
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Como se percebe, a própria palavra "de-
mocracia", governo do povo, já foi no passa-
do vista como forma ruim, sendo que a "poli-
tia", governo do povo, através de instituições 
justas, a forma boa. 

Para efeitos desta introdução, mister se 
faz, todavia, deixar claro que: 

Constituição é a lei maior de um país 
da qual todas as outras dependem;15  

objetiva gerar uma "ordem social jus-
ta";'6  

15 Aristóteles, em Política, já se utilizava da 
expressão Constituição (politéia em grego) para 
falar da lei suprema, embora apenas produtora de 
mecanismos de exercício e controle do poder, "a 
Constituição é a estrutura que dá ordem à cidade, 
determinando o funcionamento de todos os cargos 
públicos e sobretudo da autoridade soberana" 
(1.278b). A realidade política helênica sempre cen-
trou-se nas Cidades-Estados, razão pela qual as 
palavras vinculadas a seu governo são sucedidas de 
polis (cidade), assim como politia, política, politéia. 

"En conclusión y teniendo en cuenta, tanto 
la etimologia como el uso primitivo, de las pala-
bras ins y directum, podemos establecer la defini-
ción nominal dei derecho como: el orden social 
justo" (Compendio dei derecho natural, Izquierdo e 
Hervada, Eunsa, 1980, vol. I, p. 27). 
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c) o aspecto formal de sua elaboração é 
menos relevante que o conteúdo normativo 
que exterioriza; 

d) o perfil político, social, econômico e 
jurídico de um povo organizado, sob a forma 
de Estado, na lei suprema tem o seu desenho. , 
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II. O Conteúdo de uma Constituição 

Os tratadistas referem-se a duas formas 
clássicas de Constituição, ou seja, às sintéti-
cas e às analíticas. " 

As primeiras cuidam da enunciação de 
princípios, remetendo ao legislador ordinário 
ou complementar a veiculação das leis que de-
vem ser obedecidas. Tais Constituições não 
descem à particularização dos princípios. 

As segundas são textos que procuram dar 
perfil amplo do que deveria representar ou do 
que representa o pensamento do povo, seja no 
concernente ao modelo político, ao desenho 
social ou ao projeto econômico, que pretenda 
perpetuar. 

" Celso Ribeiro Bastos, em seu Curso de Di-
reito Constitucional (Ed. Saraiva, 7.a ed.), acres-
centa diversas outras formas de classificação, como 
flexíveis e rígidas ou formais e materiais. 
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O primeiro tipo de Constituição é também 

chamado de modelo neutro ou natural e o se-

gundo de modelo ideológico. 

É a Constituição americana com seus sete 

artigos, com uma declaração de direitos em ou-

tros 10 e mais 16 emendas, em 200 anos, o tí-

pico exemplo da primeira. A Constituição me-

xicana de 1917, a de Weimar de 1919 e a Re-

publicana espanhola de 1931 são aquelas que 

mais se aproximam do segundo. " 

As Constituições sintéticas tendem a ser 

mais duradouras. A experiência humana de-

monstra que as ideologias passam e os mode-

los que as incorporam envelhecem com o en-

velhecimento das ideologias. 

As ideologias são criações do pensamen-

to humano. Duram mais ou menos na propor- 

P. Lucas Verdu divide os modelos de Cons-

tituição em: 1) Constituições decimônicas (libe-

ralismo amplo até 1918) ; 2) Constituições sociali-

zantes (até o fim da Segunda Guerra Mundial e 

dos países socialistas) ; 3) Constituições sociais-li-

berais (dos países desenvolvidos após a Segunda 

Guerra Mundial) (Enciclopédia RIALP, p. 332, 

vol. 6). 
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ção de sua maior ou menor aproximação da 
natureza das coisas. 19  

As Constituições, que procuram perenizá-
las, são estáticas no tempo e dificultam o li-
vre fluir da história posto que obstaculizam a 
evolução do pensamento e da Ciência Política. 

Ao contrário, as Constituições sintéticas 
costumam ofertar as linhas gerais de convi-
vência entre governantes e governados, dei-
xando a estes que escolham o seu destino 
conforme a realidade temporal e espacial. Es-
tão s€mpre adaptadas à evolução, visto que 
não bloqueiam a natural tendência do ho-
mem na busca de uma ordem social cada vez 
mais justa. 

A vivência social flui, com mais desenvol-
tura, nos textos sintéticos que nos textos com-
plicados, sobre serem tais dicções de mais fácil 

Arnold Toynbee, ao formular sua histórica 
teoria de que o Ocidente cria as ideologias que o 
Oriente aplica e lança contra o Ocidente, demons-
tra que a Rússia Czarista do século XIX tinha os 
mesmos preconceitos contra a Europa ocidental que 
a Rússia marxista do século XX, independente da 
ideologia que a dominava antes e daquela que a 
domina hoje (Estudos da História, Universidade de 
Brasília, Ed. Martins Fontes). 
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apreensão pelo povo e de natural ensinamen-
to nas escolas. Os textos que programatizam 
tudo oferecem poucas possibilidades de cum-
primento daqueles ideais neles albergados. 20 

Aliás, os princípios programáticos, quais 
sejam aqueles ideais pretendidos, mas não 
realizados, têm se constituído no principal 
ponto de frustração das Constituições analí-
ticas, visto que os princípios desejados e não 
atingidos, por não se realizarem, oferendam 
menos autoridade à obediência da lei. 

A obediência é, por outro lado, mais fácil 
nas Constituições sintéticas que nas analíti-
cas, at" porque conhecidas aquelas pelo povo 
e n estas. 

/ De qualquer forma, as Constituições, alia-

-. 0-- líticas e sintéticas, possuem pelo menos duas 
grandes ordens de princípios, a saber: 1) aque-

les que ordenam o Estado e criam os meca- 

20 A Constituição Americana de 200 anos tem 
o seguinte intróito: "We the people of the United 
States in order to form a more perfect Union, es-
tablish Justice, insure domestic tranquility, provide 
for the common defence, promote the general wel-
fare, and secure the Blessings of Liberty to oursel-
ves and our Posterity, do ordain and establish this 
Constitution of the United States of America." 

18 



nismos de exercício do poder e 2) aqueles que 
garantem os direitos e salvaguardas indivi-
duais. 21 

A evidência, porque o Estado é meio de 
realização da coletividade e do indivíduo, os 
direitos e garantias individuais são os aspec-
tos de maior relevância em qualquer texto 
constitucional, posto que a lei máxima não é 
um estatuto de garantia de privilégios dos go-
vernantes, mas de garantia dos direitos dos 
governados e dos mecanismos que lhes possi-
bilitem controlar os governantes. 

A verdadeira democracia apenas existe 
na medida em que o Estado se autocontrole e 
os cidadãos controlem o Estado, visto que os 
governados, nos textos constitucionais demo-
cráticos, são os únicos destinatá los das nor-
mas jurídico-sociais. 22  

2i "A justiça é o fim de todo o governo e de 
toda a sociedade civil: tal tem sido em todas as 
épocas o alvo dos esforços de todas as nações" (O 
Federalista, Capítulo LI, escrito por A. Hamilton 
com J. Madison, Ed. UNB). 

22 "it is not our military might or our higher 
standard of living that has most distinguished us 
from our adversaries. It is our belief that the state 
is the servant of the citizen and not his master" 
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Poderá uma Constituição, se autêntica, 
cuidar de outros aspectos que não aqueles das 
grandes vertentes, partindo para a pormenori-
zação, em nível constitucional, de normas que 
deveriam surgir na esfera infraconstitucional. 
Tais Constituições que pretendem regular, 
por exemplo, número de horas do trabalho se-
manal, imunidade para mordomias oficiais, 
planejamento familiar (este aspecto nem de-
veria ser tratado em lei, pois violenta o direito 
do ser humano de criar a vida), formas de 
dissolução da sociedade conjugal, sobre corre-
rem o risco de rápido envelhecimento, tornam-
se muitas vezes um complexo de normas con-
flitantes e casuísticas. 

A melhor solução para o equilíbrio entre 
os modelos sintéticos de leis magnas, que con-
sideramos ideais, e os analíticos, condenados 
à rápida decrepitude, é permitir o texto cons-
titucional que aqueles princípios conjuntu-
rais ou ideológicos possam ser veiculados por 
lei complementar, processo legislativo mais 
qualificado que o ordinário e cujo nível hie-
rárquico permite que suas normas gerais pre-
valeçam sobre legislação subcomplementar. 

(Presidente Kennedy, 1962, "Polities and Dissent", 
The Great ldeas Today, Theodore C. Sorensen). 
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A adoção de um modelo sintético, mais 
duradouro, e a permissão de legislação com-
plementar, explicitadora dos desideratos cons-
titucionais, terminam por atender simultanea-
mente à perenidade que se deseja à Carta 
Suprema de um país, assim como às adapta-
ções temporais e conjunturais das ideologias 
ou vocações próprias de um determinado es-
tágio, sempre exteriorizadas por aquele veí-
culo intermediário. 23 

Sendo o Estado a forma juridicizada de 
organização social, sediado, pois, em determi-
nado espaço geográfico e com povo a consti-
tuí-lo, tenderá a ter instituições mais estáveis 
na medida em que adote o modelo sintético, 
supra-ideológico, e permita, pelo veículo da le-
gislação complementar, o fluir natural das 
aspirações populares ou do Governo que as 
represente, conforme o período histórico a que 
pertinam. 

23 Estudo de relevância sobre a importância da 
Lei complementar no direito brasileiro, especialmen-
te no direito tributário, foi escrito por José Souto 
Maior Borges, de leitura obrigatória para tantos 
quantos necessitem legislar sobre o direito futuro 
e interpretar o direito presente e anterior (Lei Com-
plementar Tributária, Ed. Revista dos Tribunais). 
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III. O Poder 

O estudo do "poder" tem demonstrado 
que ele está na natureza de todas as formas 
de vida. A Botânica não o desconhece quan-
do examina determinadas plantas que afas-
tam outras das áreas em que são lançadas 
suas sementes. A Zoologia reconhece-o entre 
os insetos, peixes e mamíferos. As próprias es-
pécies que vivem em grupo, como as abelhas, 
formigas, lobos, elefantes, leões, galinhas, ma-
cacos, têm sua hierarquia de poder e obede-
cem a uma estrutura própria de vida comu-
nitária. 24 

24 Klaus Thews, no livro Etologia — a conduta 
animal, um modelo para o homem (Ed. Círculo do 
Livro, São Paulo), mostrou como os lobos e os ma-
cacos conhecem as artimanhas do exercício do po-
der, sempre obtido pela força e sempre respeitado 
na alcatéia ou no grupo. As abelhas, por outro lado, 
encontram formas sutis de rebelião, em certos mo- 
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Os seres que preferem a existência soli-
tária não constituem a regra, desde que a vida 
surgiu sobre a terra. Nem hoje é tão tranqüi-
la a concepção evolucionista de Darwin no 
que concerne ao aparecimento das espécies 
mais desenvolvidas e do próprio homem, 25  
como os estudos processados na década de 
1980, nas universidades americanas, têm de-
monstrado. 2"  

Allan Wilson, bioquímico neozelandés, di-
retor de laboratório da Universidade da Califórnia, 
em Bakerley, basmdo na teoria do "relógio mole-
cular", admite que toda a humanidade descende 
de uma única mulher, que, há 200.000 anos, teria 
dado à luz duas meninas que sobreviveram ("A 
humanidade descende de uma Eva africana", L'Ex-
press, al.ntd O Estado de S. Paulo, 8.2.87). 

24; Steven M. Stanley, em "Evolution of Life: 
Evidence for a New Pattern" (The Great Ideas of 
Today, 1983, Britannica Great Books), e Robert 
Shaph.o, em "Probing the origin of Life" (Science 
and lhe Future, 1984, Britannica), contestaram a 
teoria darwiniana. 

mentos, contra a rainha, deixando de alimentá-la 
convenientemente, o que obriga, na maior parte das 
vezes, a separação da colmeia, com o grupo dissi-
dente seguindo uma nova rainha e se distanciando 
do grupo fiel. 
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A car:acterística fundamental, no exercí-
cio do .poder pelo homem, é que sua razão 
oferta variações de conduta que outras espé-
cies desconhecem, visto que estas reproduzem, 
há milhões e milhões de anos, as mesmas for-
mas estilizadas na composição grupal e na li-
derança dos chefes. 

Nem por isto, as alternativas comporta-
mentais escondem sua característica domi-
nante, qual seja, a de que a natureza huma-
na no poder não é confiável. 27 

'2 7  Nelson Saldanha entende que Montesquieu, 
mais do que criar a separação de poderes, preten-
deu enfraquecer o poder absoluto, em face da na-
tureza pouco confiável do homem: "Charles Eisen-
man (citado por Djacir Menezes) chegou a obser-
var que não existiu em Montesquieu uma explícita 
formulação da separação de poderes, observação 
que considero exagerada: o que não houve foi uma 
ênfase total sobre a "separação", o que já tem sido 
bastante debatido (eu mesmo não me lembro de 
ter encontrado a palavra separação nos textos ci-
tados). A preocupação de Montesquieu, porém — 
com ou sem univocidade de vocabulário —, foi a 
de evitar a concentração, impossibilitadora de 
qualquer pretensão liberal, e foi também a de, isso 
ou além disso, condicionar o equilíbrio (ou o con-
certo) entre os poderes" (Nelson Saldanha, O P0- 
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Os 6.000 anos de história narrada de-
monstram a fragilidade dessa natureza sem-
pre que o poder é assumido sem controle, 
assim como a infindável lista de lutas fratri-
cidas e entre elites para a assunção dos go-
vernos nos diversos espaços geográficos e nos 
diversos períodos permite verificar que o ho-
mem visualiza o poder como forma de rea-
lização pessoal, sendo decorrente — e nem 
sempre essencial — que seu exercício benefi-
cie, também, o povo que governa. 28 

A China, a índia, todo o Oriente próximo, 
com elamitas, assírios, sírios, hititas, babilô-
nicos, mitanitas, lídios, frígios, hurraritas, 
egípcios, a Europa com cretenses, dórios, jô-
nios, aqueus e outros povos, demonstram que 
a evolução humana, se intensa nos demais 

28 Norberto Bobbio, em seu livro Teoria das 
lormas de Governo (Ed. UNB), analisa — dos pré-
-socráticos até Marx — as diversas teorias sobre 
o exercício do poder, concluindo que aquelas que 
partiam do princípio da inconfiabilidade da natu-
reza humana e a necessidade de controlá-la pela 
lei foram as que mais se adequaram à realidade. 

der Legislativo, p. 14, Ed. Fundação Milton Cam-
pos e Fundação Petrônio Portella, 1981). 
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campos do conhecimento, foi muito pequena 
no concernente ao da Ciência Política. 

É bem verdade que a Filosofia, de um la-
do, e o Direito, de outro, passaram a exercer 
forte pressão sobre os detentores do poder, 
evolução que cresceu a par do crescimento das 
elites dominantes e da cultura dos povos mais 
desenvolvidos. 

Confúcio, por exemplo, a fim de comba-
ter o despotismo dos governantes, entendeu 
que a criação de uma classe intelectual, mais 
amante do saber que das riquezas, terminaria 
por tornar o exercício do poder racional e des-
tinado ao bem do povo, sobre representar só-
lido suporte aos senhores reinantes. Foi, de 
rigor, o pai da burocracia. A experiência chi-
nesa, todavia, demonstrou que a maior cul-
tura no poder não representa maiores ideais 
e que o vício inerente à corrupção está na pró-
pria natureza decaída do homem. A classe que 
criou foi mais corrupta e menos eficiente, ge-
rando o período classicamente conhecido como 

dos "Reinos combatentes". 2 

Arnold Toynbee, com o desencanto que de-
monstra em suas últimas obras sobre o ser huma-
no, chegou a considerar a teoria de governo do 
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Shulgi (2094-2036 a.C.), que foi o primei-
ro codificador conhecido e cujo sistema jurí-
dico serviu de base a Hamurábi (1792-1750 
a.C.) para preparação de seu famoso código, 
em verdade iniciou processo de regramento 
das relações de governantes e governados, 
mas não de autocontrole do poder, experiên-
cia que as leis de Manu e os códigos de Li-
curgo, Dracon e Sólon também não confor-
maram, nem as leis judaicas, nem aquelas que 
passaram a orientar todos os governos dos 
povos conhecidos. 3" 

" A Universidade de Navarra, pela Editora 
Eunsa, publicou História Universal em 13 volumes, 
preparada por sua equipe de Professores, em que 
demonstra que as teorias materialistas negam o 
livre-arbítrio ao ser humano, em função de seu 
determinismo histórico. Ao contrário, as teorias 
espiritualistas, porque acreditam na liberdade de 
ação, inclusive de negar a própria divindade, en-
tendem que o homem tem a faculdade de decidir 

grande filósofo chinês como geradora de maiores 
problemas que soluções, posto que a classe intelec-
tual no poder, pelo próprio conhecimento maior 
das ciências que possui, termina por criar formas 
mais inteligentes de corrupção que as dos despre-
parados reis (A Humanidade e a Mãe Terra, Ed. 
Zahar, 3.a ed.). 
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Os cinco grandes filósofos, que influen-
ciaram o mundo, no dizer de Toynbee, num 
período de 2 séculos em áreas geográficas dis-
tintas (Pitágoras, Confúcio, Isaías, Zaratus-
tra e Buda) enfrentaram o problema sem 
equacioná-lo, transferindo a uma solução su-
perior e transcendente os problemas não re-
solvidos no plano humano. 31  

Aristóteles — assim como Heródoto, Po-
líbio "2  e muitos outros filósofos e historiado-
res — enfrentou o problema do "poder", bus-
cando nas formas de governo a solução para 
a fraqueza natural do homem em seu exercí-
cio, tendo os romanos, graças à instrumen-
talização do Direito como mecanismo de con-
quista, de certa forma, reduzido os choques 
entre governantes e governados, mas não im-
pedido as lutas intestinas de postulantes ao 
poder.33  

:ti A Humanidade e a Mãe Terra, Ed. Zahar. 
Políbio, História, Ed. UnB, 1985. 
Norberto l3obbio, Teoria das Formas de Go-

verno, Ed. UnB, 1976. 

e escolher. A constatação termina por concluir que 
as teorias espiritualistas são sempre democráticas 
e as materialistas totalitárias, sobre facilitarem 
estas a corrupção do poder. 
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Maquiavel, talvez, reconhecendo nas so-
luções formais tentativa maior de aperfeiçoar 

exercício do poder que de ofertar conteúdo 
ético e apesar de ter escrito admirável obra 
sobre tal experiência (As décadas de Tito Lí-
vio), em seu livro mais conhecido adota o ci-
nismo como mestre, justificando o poder pelo 
poder e considerando bom governante o que 
nele se mantém e mau aquele que o perde. 34  

O exemplo inglês, todavia, já à época flo-
rescia e foi baseado nele — e nas lições de 
Locke — que Montesquieu, que não se iludia 
com a natureza humana, conformou de forma 
exemplar a necessidade de o poder controlar 

poder para que o poder absoluto não fosse 
negativo. 25 

Toda a teoria da separação de poderes 
reside neste diagnóstico desconsolado do filó-
sofo francês, que pretendeu com a tripartição 
conseguir que os poderes, se autocontrolando, 

31  As décadas de Tito Lívio (Ed. UnB) e O 
Príncipe (Ed. Abril, 1973). 

35 Nabantino Ramos, em seu clássico Sistema 
Brasileiro de Direito Econômico (Ed. Resenha Tri-
butária-IBDT), relembra a célebre frase de Lord 
Acton: "O poder corrompe e o poder absoluto cor-
rompe absolutamente." 
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reduzissem a inata tendência do ser humano 

de com eles se identificar, passando a exercê-

-lo de forma abusiva em relação aos governa-

dos. 26 

"Em cada Estado existem três espécies de 
poder: o poder legislativo, o poder executivo das 

coisas que dependem do direito das gentes, e o po-
der executivo daquelas que dependem do direito 
civil. 

Pela primeira, o príncipe ou o magistrado edita 
as leis para um tempo determinado ou para sem-
pre, e corrige ou revoga aquelas que já se acham 
feitas. Pela segunda, determina a paz ou a guerra, 
envia ou recebe embaixadas, estabelece a seguran-
ça, evita as invasões. Pela terceira, pune os crimes 
ou julga as questões dos particulaies. Chamar-se-á, 

a csta última, o poder de julgar e a outra, simples-
mente, o poder executivo do Estado. 

A liberdade política, em um cidadão, é essa 

tranqüilidade de espírito que provém da opinião 
que cada um possui de sua própria segurança; e, 

para que se possua essa liberdade, é preciso que o 

governo seja tal que um cidadão não possa temer 

o outro. 
Quando em uma só pessoa, ou em um mesmo 

corpo de magistratura, o poder legislativo se acha 

reunido ao poder executivo, não poderá existir a 

liberdade, porque se poderá temer, que o mesmo 
monarca ou o mesmo senado, criem leis tirânicas, 

para executá-las tiranicamente. 
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O Estado Moderno terminou consagrando 
as teses de Montesquieu mais do que as de 
Hegel, seu discípulo intelectual, mas que, por 
excesso de idealismo, colocava o ser humano 
em patamar de integridade que não pertine à 
sua natureza decaída ou, pelo menos, incon-
fiável. :37 

Hegel, filósofo que introduziu o idealismo e 
que objetivou criar uma visão cosmogônica do mun-
do (A fenomenologia do espírito, Ed. Abril), acre-
ditava na natureza humana, razão pela qual seu 
sistema de controle do poder prescindia da mútua 
fiscalização. Marx adotou o idealismo hegeliano 
para um futuro distante e inacessível, mas ultra-
passou Montesquieu na desconfiança do ser hu- 

Não existirá também liberdade, quando o poder 
de julgar não se achar separado do poder legis-
lativo e do executivo. Se o poder executivo estiver 
unido ao poder legislativo, o poder sobre a vida e 
a liberdade dos cidadãos será arbitrário, porque o 
juiz será o legislador. E se estiver unido ao poder 
executivo, o juiz poderá ter a força de um opressor. 

Tudo então pereceria, se o mesmo homem, 
ou o mesmo corpo dos principais, o dos nobres, ou 
o do povo, exercesse estes três poderes: o de criar 
as leis, o de executar as resoluções públicas e o de 
julgar os crimes e as questões dos particulares" 
(Capítulo VI — "Da Constituição da Inglaterra", 
in Do espírito das leis, de Montesquieu). 
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Qualquer Constituição deve, pois, de iní-
cio, regular o exercício do poder, como forma 
de garantir a governantes e governados idên-
ticos direitos e tornar ambos escravos da lei 
e não apenas estes..,,,-- 

Como, todavia, conseguir tal subordina-
ção à lei? 

mano, presente, formulando teoria de confronto e 
violência para, eliminando-o, permitir a criação 
do tipo idEal do porvir. 
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IV. A Separação de Poderes: 
A Democracia Representativa 

Uma Constituição democrática deve hos-
pedar a clássica separação de poderes autô-
nomos e independentes. Os regimes políticos 
de exceção conhecem tal separação, mas em 
tais regimes a hipertrofia do Poder Executivo 
ou inutiliza o Poder Legislativo ou o supre 
temporariamente, assim como reduz sensivel-
mente as funções do Poder Judicante. 38  

Pontes de Miranda escreve: "Temos de dis-
tinguir o mundo jurídico e o mundo fático. No 
mundo jurídico, todos os poderes públicos são inde-
pendentes e harmônicos: não se pode pensar em 
supremacia. No mundo do fatie°, sim: ou porque 
um se eleve, por baixarem os outros, ou porque to-
dos se elevem e um se eleve mais do que os outros 
pode haver supremacia. A supremacia teórica do 
Poder Legislativo, no mundo jurídico, daria o par-
lamentarismo. A supremacia do Poder Executivo, no 
mundo jurídico, mesmo que se trate do chamado 
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As democracias realmente existem nos 
países de Poder Legislativo forte. A hipertrofia 
do Executivo implica a hipotrofia do Legisla-
tivo, razão pela qual os Estados, em que tal 
fenômeno político ocorre, estão sempre à beira 
da exceção, vivendo democracia precária. 

A representatividade legislativa deve per-
mitir a adoção de regime parlamentar ou mis-
to, mas nunca de regime presidencialista 
puro. "9  

Intenso debate sobre a matéria foi desen-
volvido no Simpósio "Minas Gerais e a Constituin-
te" patrocinado pela Assembléia Legislativa do Es-
tado de Minas Gerais (abril/86). Nossa palestra e 

regime presidencialista, seria ditadura disfarçada, 
porém, na concepção do presidencialismo, adota-
ram-se medidas que evitassem, quanto possível, 
essa hipertrofia. No Brasil, a supremacia do Poder 
Legislativo, no mundo fático, seria benéfica à re-
cuperação democrática do Brasil (que, aliás, foi 
admirável, e prova a vocação democrático-liberal 
do povo) ; mas essa supremacia só se adquire por 
atos seguidos, indubitáveis, de sabedoria e de cora-
gem. Se o conseguíssemos, não precisaríamos do 
parlamentarismo; ou tê-lo-emos construído, à mar-
gem da Constituição de 1946, sem a ferir — como se 
deu no Império" (O Poder Legislativo, textos, coor-
denação de Walter Costa Porto, Ed. Fundação Petrô-
nio Portella e Fundação Milton Campos, 1981, p. 125) . 
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Em nenhum país do mundo o regime pre-
sidencialista puro foi bem-sucedido. descorti-
nando, todas as nações que o adotaram, pe-
ríodos pendulares, que vão da democracia pre-
cária à ditadura e retornam à democracia 
precária, na falência permanente do sistema. 

A América Latina, inclusive o Brasil, des-
de que imitou, incorretamente, o modelo ame-
ricano que não é presidencialista, posto que 
lá o Parlamento constitui-se em poder mais 
forte que o Executivo, chegando até a derru-
bar presidentes, oferta típico exemplo do fra-
casso do presidencialismo, visto que os Exe-
cutivos fortes atrofiam os outros poderes e ge-
ram, permanentemente, regimes totalitários." 

lo Manoel Gonçalves Ferreira Filho leciona: 
"Ao contrário do presidencialismo, que é uma cria-
ção racional, o parlamentarismo é fruto de longa 
evolução histórica. Sua matriz foi a vida política 
britânica, no século XVIII. 

as intervenções do coordenador, Professor José Al-
fredo de Oliveira Baracho, dos debatedores Cantídio 
Dias de Freitas e Aloizio Gonzaga de Andrade Araú-
jo e dos demais intervenientes foram coletaneadas 
em publicação do mesmo título e editadas pela Casa 
Legislativa Mineira, estando insertas nas ps. 179 
a 245. 
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Nas Casas Legislativas, portanto, encon-
tra-se a verdadeira representatividade de uma 
Nação. 41 

Arend Lijphart, em seu estudo sobre as 
democracias estáveis do mundo de 1945 a 1984, 
encontrou apenas 21 países que não sofreram 
solução de continuidade no exercício demo-
crátco (Estados Unidos, Canadá, Austrália, 

Pinto Ferreira ensina: "O parlamentarismo 
significa estabilidade política, assinala Hermes Lima, 
e esta é sinônimo de normalidade política, de fun-
cionamento correto das instituições, de senso mili-
tante de legalidade, da ausência de medidas de ex-
ceção, de ambiência propícia ao amadurecimento, 
por via democrática, dos prnclpios e valores con-
sagrados em uma Constituição. Nenhum regime 
político-constitucional poderá ter continuidade e 
existência correta se as leis magnas não encontra-
rem o apoio, nem forem suplementadas pela opinião 
pública, pelos costumes, pela educação pública, pela 
disposição cívica do culto permanente da legalida-
de" (Enciclopédia Saraiva de Direito, vol. 57, p. 127) . 

A formação do parlamentarismo parte da mo-
narquia limitada instaurada pela Revolução de 
1688, i.e., da divisão de poderes onde ao monarca 
se reservava a administração, a defesa e a polliica 
estrangeira, enquanto o Parlamento detinha a legi-
feração e a tributação" (Enciclopédia Saraiva de 
Direito, vol. 57, p. 142). 
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Itália, França, Israel, Alemanha, Suécia, Suí-
ça, Noruega, Japão, Holanda, Bélgica, Fin-
lândia, Áustria, Luxemburgo, Dinamarca, No-
va Zclândia, Reino Unido e Islândia), sendo, 
pois, 20 parlamentaristas e um de sistema 
m4sto (americano). Não localizou, o renomado 
cientista, um país presidencialista puro. 42 

Na futura Constituição, portanto, deve-se 
escolher a melhor forma de o povo ser repre-
sentado, razão pela qual entendemos que ape-
nas se poderia obter tal desiderato através do 
Parlamentarismo Puro (ideal) ou do sistema 
misto de governo (menos ruim que o Presi-
dencialismo puro), para que o Poder Executivo 
fique subordinado ao Poder Legislativo, sem 
assumir suas funções, mas executando as li-
nhas normativas outorgadas pelo Congresso. 

No Parlamentarismo puro, em se adotan-
do o voto distrital, de um lado, assim como 
o direito de o poder moderador, do outro, dis-
solver a Casa Legislativa, o povo controlaria o 
Congresso que elegesse, o Congresso contro-
laria o Gabinete que escolhesse e o poder mo-
derador (no Brasil seria o Presidente) contro-
laria o Congresso, na medida em que este não 

4 Democracies, Ed. Yale University Press, 1984. 
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poderia exercer, sem limites, seu direito de 
constituir e desconstituir Gabinetes, posto que, 
se o fizesse inúmeras vezes, o Presidente da 
República poderia dissolvê-lo. 

Desta forma, não só o eleitor, pelo voto 
distrital, conheceria seu representante, po-
&rido cobrar-lhe atuação parlamentar ade-
quada ou não reelegê-lo, se não cumprisse as 
promessas eleitorais, como o Presidente da 
República, se um Congresso não ofertasse es-
tabilidade suficiente aos Gabinetes, derruban-
do-os sucessivamente, poderia consultar nova-
mente o povo para perguntar-lhe se aquele 
Parlamento continuava a merecer sua con-
fiança, já que os Gabinetes que constituíra 
terminavam por não merecer a confiança do 
Congresso. 43  

Por esta razão, se diz, com propriedade, 
que o Parlamentarismo é o "governo da res-
ponsabilidade a prazo incerto", posto que este 
só se manterá se responsável, e o Presiden- 

4 3 Celso Ribeiro Bastos, no VII Congresso Bra- 
sileiro de Direito Constitucional, em sua palestra 
pronunciada no dia 27.11.86, em Maceió, realçou a 
superioridade do sistema parlamentarista sobre o 
presidencialista à luz dos aspectos no texto men-
cionados. 
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cialismo é o "governo da irresponsabilidade a 
prazo certo", em face de que, uma vez eleito, 
o Presidente da República deve permanecer 
no poder, mesmo que incapaz, até o fim do 
mandato ou ser derrubado, por meio de golpe 
ou revolução. 

O Presidencialismo, por confundir na fi-
gura do presidente a chefia do Estado e do 
Governo, não possui alternativas institucio-
nais para as crises políticas, enquanto o Par-
lamentarismo tem mecanismos constitucio-
nais para equacionar tais crises, sem rupturas 
da ordem e da lei. 

Se de todo impossível a adoção do parla-
mentarismo puro, para que a democracia se 
estabilize no país, necessário se faz o forta-
lecimento do Legislativo, a adoção do voto 
distrital e o controle permanente pelo Congres-
so dos atos do Executivo, podendo inclusive 
interferir na indicação de Ministros (aprova-
ção de seus nomes pelo Senado) e reduzir a 
delegação de funções legislativas ao Presi-
dente, para que não se transforme este no 
verdadeiro criador das leis, que hoje é.44 

44 No livro O Poder, analisamos o problema no 
capítulo intitulado "O poder representativo" (ps. 
41-45, Ed. Saraiva, 1984). 
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Só haverá democracia estável se a repre-
sentatividade popular for concentrada nas 
Casas Legislativas e se as obrigações hoje per-
tinentes ao Poder Executivo forem considera-
velmente reduzidas. A redução de seus pode-
res implicaria redução na força da tecnocra-
cia, hoje a verdadeira origem de todos os des-
compassos nacionais. 45 

Acresce-se o fato de que nas democracias 
consensuais, como é o caso do Brasil, em que 
o pluripartidarismo é a nota dominante, dife-
rentemente da Inglaterra ou Estados Unidos, 
em que o modelo majoritário é a regra (bipar-
Vdarismo), a representatividade dos segmen-
tos nac:onais, mesmo os minoritários, só po-
derá ocorrer através de um Legislativo forta-
lecido, onde, fatalmente, desemboquem as 

aspirações populares, de forma mais sensível 

4 5  Alvin Tofler denomina a classe dos buro-
cratas de "cesta de integradores". Em seu livro A 
terceira onda, mostra que os integradores geram 
sempre novos integradores, que, a título de tudo 
controlarem, se multiplicam e inviabilizam o de-
senvolvimento natural dos países, em sua confor-
mação política, econômica e social. 
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e aferível, do que nos gabinetes fechados dos 

yocrata,s. 4° 
Em ma nova Constituição, a sorte da 

democracia estará vinculada ao fortalecimen-
to do Poder Legislativo e enfraquecimento do 
Poder Executivo. Caso contrário, a futura lei 
maior terá o mesmo destino das demais Cons-
tituições presidencialistas, ou seja, vida curta. 

Arend Lijphart, no livro Deniocracies, apesar 
de reconhecer menor duração nos gabinetes das de-
mocracias consensuais, pela multiplicação partidá-
ria, conclui que nestas há maior participacão po-
pular e mais acentuada vivência democrática que 
no modelo dz,. Westminster (democracia majori-
tária). 
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V. A Separação de Poderes: 
O Poder Executivo 

Se o sistema adotado for o parlamenta-
rista, o Governo será formado pelo Parlamen-
to, e o Presidente da República — já que o 
Brasil não voltará ao sistema das Monarquias 
Constitucionais —, será o chefe do Estado e 
o Poder Moderador. 47 

A Constituição de mais longa vida que o 
Brasil já teve, reconhecia na figura do Impe-
rador o Poder Moderador e, embora o parla-
mentarismo tenha sido introduzido depois — 
e ofertou o mais largo período de estabilidade 
—, sua figura pairava acima dos conflitos 

47 As monarquias constitucionais dominam 
hoje, como mostra Lijphart, os países de democra-
cia mais estável (Inglaterra, Suécia, Noruega, Bél-
gica, Holanda, Dinamarca, Japão), a que se acres-
centa a Espanha. 
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naturais entre as correntes políticas e as am-
bições pessoais. 48 

Se não, continuará cabendo ao Presiden-
te da República a chefia da Nação e do Go-
verno. 

Só haverá democracia se o Presidente da 
República tiver reduzido suas funções. Não 
deveria poder legislar, sobretudo, por decre-
tos-leis na extensão que o faz hoje, reduzindo 
o Parlamento a simples Casa de tertúlias aca-
dêmicas. Nem poderia bloquear o acesso ao 
Supremo Tribunal Federal das petições que 
argüirem inconstitucionalidade das leis ou 
decretos-leis federais, através de seu advoga- 

" Pelo art. 98 da Constituição Imperial de 
1824, o Imperador era chefe do Poder Moderador e, 
pelo 102, do Poder Executivo, antes da introdução 
do parlamentarismo, ambos assim redigidos: 

"Art. 98. O Poder Moderador é a chave de toda 
a organização política, e é delegado privativamente 
ao Imperador, como Chefe Supremo da Nação, e 
seu Primeiro Representante, para que incessante-
mente vele sobre a manutenção da Independência, 
equilíbrio e harmonia dos demais poderes políticos." 

"Art. 102. O Imperador é o Chefe do Poder 
Executivo, e o exercita pelos seus ministros de 
Estado." 
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do maior, que é o Procurador-Geral da Repú-
blica. 49 

49 Atualmente, com base no art. 55 da E.C. 
n.o 1/69, o Presidente, a título de tudo considerar 
corno de segurança nacional, prescinde do Congres-
so Nacional para impor legislação ao povo. Não per-
cebe o supremo mandatário da Nação que o con-
ceito de "segurança nacional" tem seu perfil jurí-
dico já definido pelo Supremo Tribunal Federal, 
que é menos abrangente que o defendido pela Es-
cola Superior de Guerra. Já escrevemos sobre a 
matéria que 

"Um terceiro aspecto diz respeito ao conceito 
de segurança nacional, que só pode ser aquele, me-
nos amplo, albergado por decisão pretoriana e assim 
expresso por seu relator, Ministro Aliomar Baleeiro 
(D.O.U. de 28.6.68, p. 2.460, RE 62.731) : "O con-
ceito de segurança nacional não é indefinido e vago 
e nem aberto ao discricionarismo do Presidente ou 
do Congresso. Segurança Nacional envolve toda a 
matéria pertinente à defesa da integridade do ter-
ritório, independência, sobrevivência e paz do país, 
das instituições e valores materiais ou morais con-
tra ameaças externas e internas, sejam elas atuais 
e imediatas ou ainda em estado potencial, próximo 
ou sensato", e não o de amplidão infinita, consa-
grado pela Escola Superior de Guerra, o qual está 
assim descrito: 

"O grau relativo de garantia, que, através de 
ações políticas, económicas, psicossociais e milita- 
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O Presidente da República não poderá ser, 
por outro lado, como hoje é, simultaneamente 
Poder Executivo, Legislativo e Judiciário, uma 
espécie de monarca absoluto em versão alcan-
dorada. 

Para isto, haveria necessidade de qualifi-
cação e quantificação de suas funções, ofer-
tando-se o direito ao Congresso Nacional de 
ouvi-lo, se a maioria absoluta assim o dese-
jasse, ressalvados aqueles assuntos que consi-
derasse o Parlamento de interesse nacional. 

O orçamento federal deveria ser subme-
tido por inteiro (fiscal, monetário e das esta-
tais) ao Congresso e, durante o exercício fis-
cal, não poderia, salvo em casos excepcionais 

res, o Estado proporciona, em determinada época, 
à nação que jurisdiclona, para a consecução ou ma-
nutenção dos objetivos nacionais, a despeito de an-
tagonismos ou pressões, existentes ou potenciais" 
(Revista Brasileira de Estudos Políticos, vol. 21, 
p. 79). 

Pelas referidas exposições, percebe-se, à sacie-
dade, que a conformação conceituai da lei maior 
terá que ser, necessariamente, jurídica, como pre-
ceitua Aliomar Baleeiro e não política, como enun-
cia a Escola Superior de Guerra" (Curso de Direito 
Empresarial, Módulo Direito Económico, Ed. IASP/ 
CEJUP, vol. I, ps. 18-19). 
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também descritos no texto maior (guerra, ca-
lamidade pública, por exemplo), modificá-los 
ou ultrapassá-los, sob pena de responsabiliza-
ção pessoal. 5° 

O Poder Executivo deveria ser, como o é 
nas democracias parlamentares civilizadas, 
órgão de execução das deliberações congres-
suais e nunca, como no Brasil, o senhor da 
vida e da morte de tudo o que diz respeito à 
nacionalidade. 51 

A atual Constituição consagra a responsabi-
lidade objetiva da União, em seu art. 107, com o 
seguinte discurso: 

"Art. 107. As pessoas jurídicas de direito pú-
blico responderão pelos danos que seus funcioná-
rios, nessa qualidade, causarem a terceiros. 

Parágrafo único: Caberá ação regressiva contra 
o funcionário responsável, nos casos de culpa ou 
dolo." 

51 Pode o Presidente da República legislar por 
decretos-leis e leis delegadas, arts. 52 e 55 da E.C. 
n.o 1/69, assim redigidos: 

"Art. 52. As leis delegadas serão elaboradas 
pelo Presidente da República, comissão do Congres-
so Nacional ou de qualquer de suas Casas." 

"Art. 55. O Presidente da República, em casos 
de urgência ou interesse público relevante, e desde 
que não haja aumento de despesa, poderá expedir 
decretos-leis sobre as seguintes matérias: I — segu- 
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As finalidades essenciais do Estado são: 
ofertar segurança pública, defesa externa, ad-
ministração de justiça e propiciar recursos 
para melhoria do sistema educacional, de 
previdência, assistência social e saúde. A estas 
finalidades deveria se ater o Presidente da 
República, seguindo estritamente o ordena-
mento jurídico estabelecido pelo Poder Legis-
lativo. 

O princípio, portanto, que deveria domi-
nar a futura lei maior seria o de que só o que 
a Constituição permitisse ao Poder Executivo 
executar, estaria em sua competência e nada 
mais, cabendo ao Poder Legislativo, salvo mi- 

rança nacional; II — finanças públicas, inclusive 
normas tributárias; e III — criação de cargos pú-
blicos e fixação de vencimentos"; e impedir que o 
STF conheça de argüições de inconstitucionalida-
des pelo art. 119, letra /, assim redigido: 

"Art. 119. Compete ao Supremo Tribunal Fe-
deral: 

— processar e julgar originalmente: 

1) a representação do Procurador-Geral da Re-
pública, por inconstitucionalidade ou para inter-
pretação de lei ou ato normativo federal ou esta-
dual;"... 
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nimas exceções, as outorgas legislativas ordi-
nárias a serem executadas pelo Presidente. 

Sem sensíveís restrições aos poderes ab-
solutos que detém o Presidente da República 
na atualidade, impossível será o retorno à de-
mocracia estável, como os fatos da atualidade 
estão a demonstrar. 
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VI. A Separação de Poderes: 
O Poder Judiciário 

o Poder Judiciário o mais relevante po-
der do país, visto que é o único capaz de jul-
gar os demais. 

Não formula a lei, mas a faz cumprir, 
sempre que violada e provocado. 

No Brasil, o Poder Judiciário está restrito 
à função linear da administração de justiça. 
Embora relevante a função, é insuficiente. 
Sobre ter parcos recursos, não obstante a ex-
celência dos homens que o compõem, só pode 
exigir o cumprimento das leis quando provo-
cado e raramente é provocado no tempo de-
vido, em face dos mecanismos constitucionais 
da atualidade, que obstaculizam seu célere 
pronunciamento sobre os grandes desvios le-
gislativos e as inconstitucionalidades perpe-
tradas pelo Poder Executivo. 52 

52 A criação do IOF (Dec-lei n. 1.783/80) sobre 
operaçõ,,s cambiais em 1980, com exigência no pró- 
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Uma Nação apenas será forte se tiver um 
Poder Judiciário forte. 

Nos Estados Unidos e na Inglaterra, em 
que o direito surgiu do povo e em que a com-
mon law ainda hoje exerce preponderante pa-
pel na conformação da norma, o Poder Judi-
ciário esculpe o perfil do direito aplicado à 
realidade de forma admirável, se comparado 
com o dos países de tradição romana, em sua 
concepção judiciária. 53 

A instabilidade do direito brasileiro decorre, 
como mostrou Cezar Saldanha em A crise da demo-
cracia brasileira (Ed. Forense), no ter sido sempre 
outorgado do governo para o povo e não ter nas-
cido do povo para o governo. No mesmo sentido, 
escrevemos "Reflexões sobre o constitucionalismo 
brasileiro" (Revista de Direito Constitucional n.o 4, 
ps. 318-326). 

prio exercício da promulgação legislativa, e do FIN-
SOCIAL em 1982 (Dec.-Lei n. 1.940/82) em idênti-
cas circunstâncias, levou o Supremo Tribunal Fe-
deral a considerar, anos depois, inconstitucionais 
ambas as exigências para aqueles exercícios. A falta 
de mecanismos de proteção dos cidadãos, poucos 
foram os que discutiram a ilegal imposição e o Go-
vcrno Federal, protegido por seu advogado maior 
(Procurador-Geral da República), exigiu e obteve 
tributo ilegalmente criado e imoralmente exigido. 
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" 

jipe) Hart, inclusive, admite que a perfeição 
legislativa é impossível, visto que nenhuma 
lei é capaz de regular todas as hipóteses, ca-
bendo ao Poder Judiciário sua adequação à 
realidade ao produzir a integração normativa. 
O próprio Kelsen, formalista incansável e pro-
pugnador de um campo próprio e incontami-
nado para a Ciência do Direito, rendeu-se à 
função integrativa da jurisprudência em seu 
mas clássico livro. 64  

Por esta razã , propugnamos que o Po-
der Judiciário seja constituído a partir de 
tríplice função judicante. 

Manter-se-ia a atual, qual seja, a da 
administração da justiça, em duplo grau de 
jurisdição. A justiça só poderia ser realizada 
em duplo grau. Os recursos ao Supremo Tri-
bunal Federal apenas seriam admitidos para 
a uniformização do Direito, sem preocupação 
de distribuição de Justiça. 

Paralelamente, haveria um ramo do Po-
der Judiciário dedicado aos temas Constitu-
cionais, vale dizer, qualquer cidadão ou insti- 

" The concept of law, Ed. Clarendon, 1961; e 
Teoria Pura do Direito, Ed. Armênio Amádio, 4.a ed., 
Coimbra. 
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tuição poderia provocar o Poder Judiciário, 
por suas cortes constitucionais, para impug-
nar atos atentatórios à ordem jurídica e pra-
ticados pelos poderes e autoridades consti-
tuídas. 55 

Tais cortes poderiam estar divididas em 
cortes de derivação para exame de violações 
por parte de poderes estaduais e municipais 
ou cortes federais, dedicadas ao exame das 
violações por parte das autoridades federais. 

A escolha de seus membros seria sempre 
por indicação, em lista tríplice, do Poder Ju-
diciário, com escolha de um nome da relação 
pelo Poder Executivo e aprovação pelo Sena-
do do nome escolhido — processo indicado 
hoje, aliás, para a composição dos tribunais 
superiores regionais, embora sem aprovação 
legislativa —, quando não por juízes de car-
reira promovíveis por antigüidade ou mere-
cimento. Nos Estados caberia à Assembléia 
Legislativa a aceitação do nome. 

As cortes constitucionais, portanto, per-
mitiriam que celeremente pudesse o Poder Ju- 

55 José Luiz Anhaia Melo, em seu livro Da 
Separ:-:;:ão dos Poderes à Guarda da Constituição 
(Ed. Revista dos Tribunais, 1986), hospeda idêntica 
solução. 
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diciário reagir às violações da ordem jurídica 
praticadas pelo governo, estancando processo 
nocivo à nacionalidade e não permitindo que 
as infringências oficiais retirassem a autori-
dade da lei, fundamento do Estado de Direito. 

Embora ainda de pouca tradição, a Itália 
e a Alemanha já adotaram o salutar esquema 
j udic ante. 

Tais cortes apenas cuidariam de repre-
sentações argüindo inconstitucionalidades, 
afastando o Procurador-Geral da República 
de tais funções que, de rigor, na atualidade 
não exerce. 5° 

Obtivemos, quando patrocinando em nome 
da OAB, argüição de inconstitucionalidade do de-
creto que elevou as custas judiciais estaduais, co-
bradas como preço público, pois entendíamos, no 
que o entendimento hospedado foi pelo Supremo 
Tribunal Federal, que eram tributos da espécie 
taxa. A representação, todavia, ocorreu, posto que 
a matéria era de âmbito estadual e não federal. 
A matéria foi reproduzida em nosso livro A natu-
reza jurídica das custas judiciais, escrito em co-
-autoria com Marco Aurélio Greco, José de Castro 
Bigi, Hamilton Dias de Souza e Yonne Dolácio de 
Oliveira. A mesma sorte não tivemos quando argüi-
mos a inconstitucionalidade da lei que criou o 
Banco Meridional, representação arquivada pelo 
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Por outro lado, o Procurador-Geral da 
República seria, uma vez escolhido, não de-
missível até o fim do governo, salvo por falta 
oT e. 

Por fim, transformar-se-iam os Tribunais 
de Contas de órgãos de assessoria do Poder 
Legislatvo para órgãos do Poder Judiciário, 
com o direito de executar as suas decisões. 
Tornar-se-iam, portanto, os Tribunais de Con-
tas verdadeiro poder responsabilizador dos 
atos do Poder Executivo e Legislativo. 

Esta terceira vertente do Poder Judiciá-
rio reduziria sensivelmente a absoluta irres-
ponsabilidade que o atual sistema propicia, 
obrigando as autoridades a profunda r7ão 
na prática de todos os seus atos. 57  

Finalmente, o defensor do povo poderia 
surgir, mas como órgão do Poder Judiciário, 

57 Em nosso estudo A separação de poderes 
(Ed. PrND e IASP, 1985), procuramos conformar 
os Tribunais de Contas neste papel de maior rele-
vância, própria de muitos países desenvolvidos. 

excelentíssimo senhor Procurador-Geral da Repú-
blica. 
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como o é o Ministério Público, com o que se 
fortaleceriam as garantias do cidadão. 

O Supremo Tribunal Federal seria a ins-
tância definitiva e última para todas as di-
vergências, nas 3 áreas de atuação do Poder 
Judiciário, sempre que se fizesse necessária 
a uniformização do Direito aplicado. 
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VII. A Federação 

Os países de grande extensão territorial 
exigem o sistema federativo, ou seja, a des-
centralização do exercício do poder. 68  

Os entes federados no Brasil (União, Es-
tados, Municípios e Distrito Federal) neces-
sitam, para exercer suas funções, de tríplice 
autonomia, a saber: política, financeira e 

Neste sentido, Miguel Colasuonno e nós 
mesmos coordenamos o Caderno n.o 3 de Estudos 
sobre o Amanhã, sob o título de "A desconcentração 
económica no Brasil", com a colaboração de Alberto 
Tamer, Donaldo Sebastião Toledp Piza, Edvaldo Bri-
to, Geraldo Ataliba, Geraldo de Alencar, Hugo de 
Almeida, Ives Gandra da Silva Martins, Luiz Lo-
reti Netto, Miguel Colasuonno, Nilson Holanda, 
Paulo Dante Coelho, Paulo Kazuaki Muranaka, 
Roberto Cavalcanti de Albuquerque, Vicente da 
Costa Silva, Walfrido Salmito Filho e Wilson 
Abrahão Rabahy, considerando estar na essência 
da Frderação a descentralização (1978, co-edição 
GESA/IMEPA/Ed. Resenha Universitária). 
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administrativa. A evidência, tal autonomia 
não pode ser absoluta, posto que, se lhes for 
ofertada, poderá acarretar graves distorções 
intestinas e crises insuperáveis. 59  

A Constituição deve oferendar as fron-
teiras dessa autonomia para que a Nação, 
como um todo, não possa ser prejudicada. 

A Constituição deve discriminar os cam- 
os específicos de atuação de cada ente fe-

derado, assim como deixar à sua cliscriciona-
riedade aqueles que compõem as denominadas 
áreas de peculiar interesse. 60  

59 Fábio Leopoldo de Oliveira, em seu estudo 
para o 2.° Congresso Interamericano de Direito 
Tributário, 1975, que foi por nós coordenado, inti-
tulado O problema das competências tributárias e 
das discriminações de renda em face das exigên-
cias do Estado Moderno (Ed. CEEU, Asociación In-
teramericana de la Tributación, Conjunto Univer-
sitário Cândido Mendes e Ed. Resenha Tributária), 
realça a necessidade de um planejamento orgânico 
para a descentralização, a fim de que se evitem 
conflitos desnecessários e o caos administrativo. 

G° A atual Constituição hospeda a tríplice au-
tonomia, mas de forma limitada. Exemplo típico é 
o disposto no art. 15 da E.C. n.0  1/69, com o se-
guinte discurso: "Art. 15. A autonomia municipal 
será assegurada: I — pela eleição direta de pre-
feito, vice-prefeito e vereadores, realizada simul- 
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Regras, todavia, devem ser materializa-
das no campo tributário, orçamentário, fi-
nanceiro-monetário e até mesmo administra-
tivo, impondo limites à contratação de fun-
cionários em função do número de habi-
tantes. 61 

Grande parte do descompasso nacional 
reside na inexistência de tais limites consti-
tucionais, com o que os interesses eleiçoeiros 
de governantes, não poucas vezes, desequili-
bram os orçamentos necessários para a con-
secução das finalidades comunitárias. 

No campo de atuação do Estado, na for-
ma federativa, é preferível a regra da discri-
m:nação rígida, até por lei complementar, das 
funções e atribuições dos entes federados, 
assim como os limites de seu poder de des- 

61 Nova York tem menos funcionários públicos 
que as capitais dos Estados do Nordeste. 

taneamente em todo o País; II — pela adminis-
tração própria, no que respeite ao seu peculiar in-
teresse, especialmente quanto; a) à decretação e 
arrecadação dos tributos de sua competência e à 
aplicação de suas rendas, sem prejuízo da obriga-
toriedade de prestar contas e publicar balancetes 
nos prazos fixados em lei; e b) à organização dos 
serviços públicos locais." 
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perdício. A outorga de liberdade plena é in-
desejável, pois termina por afetar a todos os. 
cidadãos. Isto porque a Federação implica ne-
cessidade maior de recursos, em face da trí-
plice imposição, com o que, pela atuação do 
poder, sofre o cidadão mais o peso do Estado,  
do que aqueles indivíduos situados em países 
de poder centralizado. 62 

A garantia do cidadão contra os excessos 
federativos deve estar esculpida na Consti-
tuição ou nos limites que são impostos, pela 
lei complementar, à atuação dos entes 
federados. 

62 Na série O Espirito Santo e a Constituinte, 
vol. 7, Ed. Rede Globo do Espírito Santo, analisa-
mos, em maior profundidade, o nível de pressão 
da Federação brasileira. 
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VIII. Os Limites da Atuação do Estado 

O texto maior deve possuir limites à atua-
ção do Estado, única forma de os detentores 
do poder não transformarem-no em poder 
despótico. 

Desde que John Maynard Keynes ofertou 
perfil, hoje fartamente contestado nos mais 
variados cenários, de intervenção crescente 
do Estado na Economia para planejá-la e di-
rigi-la, que a inflação oficial decorrente de sua 
menor eficiência, como empresário, e dos ônus 
que acrescenta à iniciativa privada, como in-
terventor, passou a ser dominante em todas 

as economias, muitas vezes apenas amorda-
çada pela manutenção de acentuado deficit 

público, como é o caso americano. °3  

(33 Alain Barrere (Teoria Econômica e Impulso 

Keynesiano, 2 vols., Ed. Fundo de Cultura) enal- 
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Embora não seja o texto constitucional 
aquele ideal para incorporar os princípios de 
determinada corrente econômica, não obstan-
te a onda neoliberal que invade o mundo oci-
dental e oriental, pela falência do estrutura-
lismo, do planejamento econômico absoluto 
e da socialização da economia, mister se faz 
definir neles os limites da atuação do Es-
tado. 6 I 

O Caderno n.o 1 de Direito Econômico, al-
bergando trabalhos de Attila de Souza Leão Andra-
de Júnior, Edvaldo Brito, Eros Roberto Grau, Fábio 
Nusdeo, Geraldo de Camargo Vidigal, Ives Gandra 
da Silva Martins, Jamil Zantut, José Carlos Graça 
Wagner, José Tadeu de Chiara, Luiz Felizardo Bar-
roso, Raimundo Bezerra Falcão, Roberto Rosas e 
Washington Peluso Albino de Souza, e por nós co-
ordenado (Ed. CEEU/Resenha Tributária, 1983), 
Intitulado Disciplina Jurídica da Iniciativa Econô-
mica apresenta alternativas para delimitar, inclu- 

tece a teoria de Keynes a partir dos áureos anos 
da Economia de pós-guerra, em que o custo ridí-
culo da energia corrigia o peso dos desperdícios 
gerados pela burocracia. Apenas após o 1.0  choque 
do petróleo é que toda a teoria keynesiana prin-
cipiou a ser repensada, como Milton e Rose Fried-
mann analisam em seu A liberdade de escolher (Ed. 
Record, 1980). 
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Do ponto de vista tributário, a carta 
deve conter o espaço total e intransponível 
da atuação dos diversos entes tributantes, 
ideal sendo a rígida discriminação de com-
petência impositiva, de um lado, e nítida ga-
rantia dos direitos do contribuinte, do outro. 
O projeto preparado pelo Instituto dos Advo-
gados de São Paulo e ABDF, à época que o 
presidíamos e que foi simultaneamente, com 
pequenas alterações, aceito pela Comissão 
Afonso Arinos, Congresso Nacional da OAB 
em Belém, VIII Congresso Brasileiro de Di-
reito Constitucional de Maceió, II Congresso 
Brasileiro de Direito Tributário de São Paulo 
e CECAM (Subcomissão de Estudos Constitu-
cionais e Assessoramento do Município de 
S. Paulo), poderia servir de base (v. texto I). 

Preferimos, todavia, o texto original do 
IASP (texto anexo), apenas eliminando o ICM 
e o ISS e os substituindo pelo imposto sobre 
valor agregado a que denominamos de ICMS. 
Haveria, na hipótese, partição da carga tri-
butária para União, Estados e Municípios, à 

sive na Constituição atual, o ingresso do Estado no 
processo produtivo. 
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semelhança do sistema adotado por diversos 
países europeus e pela Argentina. 0,  

Por outro lado, o orçamento das estatais 
deveria estar submetido ao Congresso Nacio-
nal, assim como sua gestão aos Tribunais de 
Contas, enquanto órgão do Poder Judiciário. 
Tal orçamento deveria ser oferecido, como já 
apresentamos, simultaneamente, com o mo-
netário e o fiscal. Seria, portanto, unificado. 

Do orçamento monetário submetido cons-
tariam as novas propostas de obtenção de re-
cursos externos, para que autorização con-
gressual houvesse, se para atender necessida-
des da administração direta ou indireta (au-
tarquias, fundações, empresas estatais e socie-
dades de economia mista). 

G 5  A Comissão do IASP e da ABDF que ela-
borou o anteprojeto foi constituída por Alcides 
Jorge Costa, Carlos Alberto Longo, Carlos da Ro-
cha Guimarães, Geraldo Ataliba, Gilberto de Ulhôa 
Canto, Gustavo Miguez de Mello, Hamilton Dias de 
Souza, Ives Gandra da Silva Martins, Mario Cal-
deira de Andrade, Marco Aurélio Greco e Ruy Bar-
bosa Nogueira e a da CECAM por Cássio de Mes-
quita Barros Júnior, Celso Ribeiro Seixas Bastos, 
Cláudio Antonio Mesquita Pereira, Hamilton Dias 
de Souza, Hely Lopes Meirelles e Ives Gandra da 
Silva Martins. 
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A supressão de direitos individuais só se-
ria possível Com autorização parlamentar, 
assm como a decretação de estado de sítio ou 
de emergência. " 

O Poder Executivo só teria o direito à 
proposição de projetos no campo orçamentá-
rio, podendo, não de forma exclusiva, ter a 
iniciativa legislativa, no mesmo nível das lide-
ranças partidárias. 

O decurso de prazo para projetos em re-
gime de urgência deveria ser retirado, como 
faculdade legislativa, não sendo possível, por 
outro lado, a alteração de legislação codifi-
cada, a não ser por lei complementar. 

Tais alternativas exigiriam do Executivo 
um diálogo maior com o Legislativo e, por-
tanto, a formulação de política que atenderia 
mais às diversas conjunturas que o pluralis-
mo democrático fatalmente termina por gerar. 

" Durante a Guerra de Secessão nos Estados 
Unidos, houve proposta para que os direitos e ga-
rantias individuais fossem suspensos, tendo o Par-
lamento americano a rejeitado. A matéria foi am-
plamente debatida no Ciclo de Palestras sobre a 
Constituinte promovido pelo Instituto dos Advoga-
dos de São Paulo e a USIS, em 1986, com a presen-
ça de inúmeros constitucionalistas estadunidenses. 
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IX. Os Direitos Individuais (Políticos, 
Pessoais, de Trabalho e Proprie-
dade) 

Os direitos individuais são transconstitu-
cionais. (17  A atual Constituição possui 4 títu- 

67 Luís Carlos de Azevedo escreve: "Acompa-
nhando esta seqüência, examinemos o que nos es-
clarece Victor Cathrein: distingue ele o "juiz su-
perior, que é ao mesmo tempo legislador", e os 
demais juízes, funcionários do Estado, incumbidos, 
por este, de decidir as causas segundo as leis vi-
gentes. 

O legislador, ao estabelecer as leis para os ci-
dadãos, deve fazê-lo de conformidade com o Di-
reito Natural; e se ele é um legislador autêntico, 
consciente de sua árdua missão, assim procederá, 
mesmo que não esteja cogitando do Direito Natu-
ral no momento de elaborar a lei positiva especí-
fica; porque agirá naturalmente, isto é, de acordo 
com aquelas tendências e inclinações da natureza 
humana a que nos referimos anteriormente; agirá 
imbuído de um sentimento jurídico natural que o 
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los. O primeiro da organização nacional diz 
respeito à federação (forma de Estado), à re-
pública (forma de governo), às áreas de com-
petência das entidades federativas, ao sistema 
tributário e aos 3 poderes. Os 3 outros são de-
dicados aos direitos individuais, o primeiro à. 
declaração dos direitos de cidadania, políticos 
e pessoais e às eventuais repressões, o se-
gundo à ordem econômica e social e o terceiro 
à família, educação e cultura. 

A nossa Constituição, portanto, consagra 
as duas ordens de princípios a que nos refe-
rimos no início deste estudo, ou seja: os di-
reitos do Estado e os mecanismos de seu con-
trole e os superiores direitos dos cidadãos e 
residentes para quem a lei maior é constituída. 

levará a discernir o que é bom e o que é mau, 
para determinar, em seguida, o que é permitido 
e o que é proibido. E a lei positiva resultará, assim, 
de seu prudente critério e de sua aptidão racional; 
da lei natural, enfim. Mas se, ao contrário, esta 
norma positiva se colocar em contradição com as 
exigências da justiça natural, e se afrontar a lei 
moral, não será, então, senão uma amostra enga-
nosa da lei" ("Função da Jurisprudência nos con-
flitos entre a lei natural e a lei positiva" em Ca-
derno de Direito Natural n.0  1, coordenação geral 
nossa, Ed. CEJUP/CEEU, ps. 34-35, 1985). 
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A maior parte dos princípios, todavia, são 
programáticos, vale dizer, ainda não implan-
tados, principalmente no concernente à ordem 
social. 

Os direitos fundamentais são: à liberda-
de, à vida, ao trabalho e à propriedade. 

Tais direitos são naturais e transcendem 
à capacidade do Estado de criá-los. Este pode 
tão-somente regulá-los para que se harmoni-
zem à ordem social justa. <'8  

" Walter Moraes ensina: "A lei positiva é a 
lei da dimensão histórica. Seu campo é o da histo-
ricidade. Não é universal, portanto. Ocorre no es-
paço e no tempo. É, isto sim, produto de operações 
lógicas livres, num composto de artefatos lógicos. 
É, pois, criação do homem. Refere-se à ordem dos 
meios; logo, tem de ajustar-se à ordem dos fins 
que é a lei natural, sob pena de, como capricho 
irracional, perder o caráter de lei. Não tem força 
nem natureza de lei e, pois, não obriga, quando 
contraria a lei natural. Neste caso, porém, se tal 
imperativo, por coação, sujeitar o homem, torna-se 
força opressora e gera a desobediência, a resistên-
cia e a rebelião legítima. 

Justifica-se a lei positiva como direito verda-
deiro, porque a lei natural não faz mais do que 
marcar a ordem fundamental do justo, deixando à 
liberdade humana eleger os meios convenientes a 
satisfazerem sua tendência aos fins do homem. 
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Neste campo, pouco deverá a nova Cons-
tituição inovar. Deverá manter os princípios 
inerentes às quatro vertentes mencionadas, 
para que o destinatário da ordem jurídica 
suprema seja atendido, ou seja, a pessoa 
humana. 

À evidência, entre tais direitos está o do 
cidadão, livremente, escolher sua profissão, 
ofício ou trabalho, constituir sua família, ter 
os filhos que desejar, com proteção ao mais 
indefeso dos indivíduos, que é o nascituro, ga-
rantindo-se a educação, o acesso à cultura e 

Justifica-se, no mais, porque o título e a medida 
do justo positivo são título e medida verdadeiros 
do justo. 

A lei positiva não constitui derivação necessá-
ria da lei natural, senão derivação opcional já que 
pressupõe uma eleição entre diversas possibilidades 
normativos. Se uma regra positiva derivasse neces-
sariamente da lei natural, sem possibilidade de 
outra opção, seria, já então, regra natural e não 
positiva. 

importante observar ainda que a lei natural 
comporta um sistema de garantias da sua eficácia, 
que é um sistema positivo e é o que se aplica tam-
bém ao direito natural" ("A lei natural não exclui 
a lei positiva" em Caderno de Direito Natural n.0  1, 
Ed. CEJUP/CEEU, ps. 16-17). 
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a proteção à saúde e previdência, funções 
únicas a que o Estado deve se dedicar. G» 

Para tanto poderia retirar-se do Estado 
o papel de empresário, pois que malversa os 
recursos obtidos do povo, principalmente, 
através de tributos, com o que se reduziria a 
carga tributária e a pressão inflacionária de 
que é o principal gerador, passando a parti-
cipar da empresa privada, através da imposi-
ção fiscal, sem necessidade de assumir seus 
ônus gerenciais, posto que mau gerente aqui 
e em outros países. 

Com mais recursos disponíveis, apesar de 
menor a carga tributária, sobre gerar mais 
desenvolvimento e empregos, poderia melhor 
aplicá-los em suas finalidades essenciais, que 
são segurança interna e externa, administra-
ção de justiça, saúde, previdência e educação. 

A atual Constituição tem o seu art. 153 com 
a seguinte dicção no caput: "A Constituição asse-
gura aes brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
país a inviolabilidade dos direitos concernentes à 
vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: ...", estando o § 23 assim 
redigido: 

"§ 23. É livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, observadas as condições de ca-
pacidade que a lei estabelecer." 
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X. A Ordem Econômica e Social 

O último ponto a ser tratado diz respeito 
à ordem social e econômica. 

As leis naturais da Economia têm de-
monstrado que os países que as aceitam pro-
gridem mais do que aqueles que as querem 
aprisionar. Dos 10 maiores PNBs do mundo, 
oito países exteriorizam economias de mer-
cado que se adaptam às naturais leis de mer-
cado. Apenas dois são de economia planejada 
absoluta, mas já em franco processo de re-
versão, com abertura à iniciativa privada 
(China e Rússia). 7° 

O "Institute for World's Economics da 
Academia de Ciências de Budapeste", em suas 

7(1  O n.o 54 da Revista Economic Impact, dedi-
cada ao Sistema Monetário Nacional e ao Comér-
cio Internacional, oferta excelente quadro de me-
lhores alternativas e opções ofertadas pelas eco-
nomias de mercado do que aquelas inteiramente 
planificadas. 
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diversas publicações (Development and Pea-
ce, Trends for Economic e outras), tem ado-

tado crítica posição à planificação global da 
Economia, em muitos dos escritos que divul-
ga, em face dos problemas inumeráveis que 
gera. 

A falta de liberdade empresarial, pela mo-
nopolização do Estado, restringe a liberdade 
sindical e culmina na eliminação do competi-

tivismo democrático. 71 

71 Os n.os 2, 3 e 4 do Caderno de Direito Eco-

nômico, dedicados aos temas "Disciplina Jurídica 

da Moeda e do Crédito", "Disciplina Jurídica da 
Concorrência" e "Disciplina Jurídica do Capital e 

do Trabalho", respectivamente, e com trabalhos de 

Agostinho Toffoli Tavolaro, Carlos Renato de Aze-

vedo Ferreira, Dejalma de Campos, Eurico Korff,. 

Geraldo de Camargo Vidigal, Ives Gandra da Silva 

Martins, Jamil Zantut, Luiz Felizardo Barroso, Luiz 

Olavo Baptista e Wagner Pires de Oliveira (n.° 2); 
Alberto Venâncio Filho, Almir de Lima Pereira, At-
tila de Souza Leão Andrade Júnior, Cano Barbieri 

Filho, Carlos Francisco Magalhães, Ives Gandra da 

Silva Martins, Luiz Felizardo Barroso, Luiz Olavo 

Baptista, Marcos Paulo de Almeida Salles, Sérgio 

Marques da Cruz e Sinval Antunes de Souza (n.° 3); 
Amauri Mascaro Nascimento, Cleone Heringer, E. 

Joulent Pauli, Fábio Nusdeo, Felix Ruiz Abuso, Ives 

Gandra da Silva Martins, Marcos Paulo de Almeida 
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A vocação do Estado não é ser empresá-
rio. Quando o é, é sempre mau empresário. 

A futura Constituição Nacional deveria 
reduzir, se não eliminar, qualquer participa-
ção estatal na iniciativa econômica. A liber-
dade de iniciativa cabe aos cidadãos e resi-
dentes, sendo missão do Estado apenas velar 
para que o abuso do poder econômico não 
ocorra. 72 

72 José Nabantino Ramos, em seu livro Sistema 
/ Brasileiro de Direito Econômico (p. 209, Ed. Rese-

,
,Í
, 
 nha Tributária/IBDT, 1977), denominando o sub- 

i? 

-ramo do direito econômico que cuida da repressão 
ao abuso do poder econômico de "direito discipli-
nar", escreve: "A liberdade de iniciativa econômica 
assenta sobre o pressuposto da concorrência. So-
mente esta, mesmo com imperfeições, tem o poder 
de evitar ou atenuar a dominação do mercado por 
um ou por alguns produtores e conseqüentemente 
a exploração dos consumidores, seja pela elevação 
desmedida dos preços, seja pela ausência de quali-
dade nos produtos. Não há outra forma, na econo-
mia de mercado, de conter esses abusos e de jus- 

Salles e Octávio Bueno Magano (n.° 4), realçaram 
as suficiências dos sistemas livres e as insuficiências 
dos sistemas de planificação global, pela maior ca-
pacidade de adaptação daqueles sobre estes aos de-
Safios nacionais e internacionais. 



Desta forma, a intervenção do Estado, em 
sua tríplice dimensão (regulatória, concor-
rencial e monopolística) apenas poderia ser 
admitida, em nível profilático e excepcional, 
após expressa autorização do Senado. 73  

Fora destas hipóteses, não seria possível 
o Estado interferir na ordem econômica. 

O anteprojeto que preparamos com outros 
juristas para a ordem econômica e social re-
vela esta tendência, de resto, crescente em 
todo o mundo civilizado (v. texto II). 

73 A Subcomissão da CECAM (Comissão de 
Estudos Constitucionais e Assessoramento do Mu-
nicípio de São Paulo) encarregada da Ordem Eco-
nômica e Social, que coordenamos, e constituída dos 
eminentes juristas Cássio Mesquita Barros, Celso 
Ribeiro Seixas Bastos, Cláudio Antonio Mesquita 
Pereira, Hamilton Dias de Souza e Hely Lopes Mei-
relles, adotou a tríplice divisão no discurso inter-
vencionista. 

tificar, do ponto de vista do interesse coletivo, a 
liberdade empresarial. 

Alarga-se, desse modo, o velho conceito de 
agressão física, para compreender também a agres-
são econômica, dos mais fortes contra os mais fra-
cos. E que passa a exigir prevenção e repressão, 
tanto quanto a ameaça à incolumidade física dos 
cidadãos." 
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Por outro lado, não é possível a dissocia-
ção da ordem social da econômica. Estão in-
dissoluvelmente relacionadas. 

A ordem social deve ser exteriorizada por 
princípios ativos, eliminados os princípios pro-
gramáticos, que tendem a fazer as constitui-
ções desrespeitadas, na medida em que não 
são nunca implementados. 7 1  

O direito à greve, salvo em casos de ser-
viços essenciais discriminados em lei comple-
mentar, o plurissindicalismo para evitar sindi-
catos políticos e incentivar aqueles defenso-
res dos empregados, são aspectos que devem 
ser incorporados à lei maior, nos termos das 
sugestões apresentadas pelo 4.0  Simpósio Na-
cional de Direito Econômico. 75  

7' A Revista de Direito Comparado Luso-Bra-
sileiro n.o 5 estalaja série notável de estudos sobre 
a ordem econômica e social, em suas diversas fa-
cetas, demonstrando a indissolubilidade dos dois 
aspectos, verso e reverso de uma única moeda. 

As Conclusões do 4.0  Simpósio Nacional de 
Direito Econômico que coordenamos, tendo a parti-
cipação de Amauri Mascaro Nascimento, Cleone He-
ringer, E. Jaulent Pauli, Fábio Nusdeo, Félix Ruiz 
Alonso, Ives Gandra da Silva Martins, Marcos Pau-
lo de Almeida Salles e Octávio Bueno Magano e 
iniciado com a palestra do ínclito jurista Ministro 
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A reforma agrária poderia ser tratada a 
partir de solução tributária, aumentando-se 
a carga sobre as propriedades improdutivas 

Carlos Mário Velloso chegou às seguintes conclu-
sões, aprovadas em plenário: 

"1.a questão: Qual o regime jurídico ideal para 
veicular a integração trabalho e capital de forma 
harmônica e capaz de produzir desenvolvimento 
econômico e estabilidade nacional? 

O regime constitucional brasileiro valoriza a 
integração trabalho e capital a partir da liberdade 
de iniciativa. A livre iniciativa é ofertada a explo-
ração das atividades econômicas. O Estado só dela 
pode participar, subsidiariamente, ressalvadas as 
expressas exceções legais e, mesmo assim, subordi-
nadas aos estritos comandos da Constituição. O 
trabalho é garantido a todos, a partir dos limites 
mínimos que a dignidade humana exige. O abuso 
de poder econômico é coibido. 

2.a questão: Como se conforma o regime cons-
titucional vigente no concernente ao trabalho e 
capital? 

As deficiências do sistema não estão no orde-
namento jurídico (arts. 160, 163, 165 e 170 da EC 
n.o 1/69), visto que a enunciação teórica constitu-
cional, se aplicada, permitiria a valorização do tra-
balho, a partir do respeito aos direitos fundamen-
tais do homem, a prevalência da livre iniciativa, 
a determinação das funções do Estado e a integra-
ção harmoniosa entre trabalho e capital. As defi-
ciências são de aplicação, visto que o Estado des- 

75 



e admitindo-se o pagamento de tributos com 
terras. Desta forma, o Estado não teria que 
gastar para impor uma reforma agrária jus- 

cumpre a Lei Maior ou a esquece, violentando-a, 

simultaneamente, por ação ou omissão. Por outro 

lado, não há adequada atuação dos participantes 
da sociedade na defesa desses princípios. 

3.a questão: Quais as deficiências do sistema, 

seja na enunciação teórica, seja na aplicação dos 
princípios constitucionais? 

O regime jurídico ideal exigiria mecanismos 

legais que garantissem: 
1.1 — no concernente ao trabalho: 

não intervenção do Estado nos sindicatos; 

livre negociação entre patrões e operários; 

amplo direito de greve; 
garantia de emprego aos líderes sindicais; 
plurissindicalismo; 

1) liberdade de trabalho para os que discordem 
das greves; 

a) contribuição sindical voluntária; 
h) participação nos lucros assegurada por lei e 

vinculada à efetiva participação do empregado no 

processo produtivo. 
11.2 — no concernente ao capital: 

respeito à regra matriz do art. 170 da EC 
n.° 1/69 por parte das autoridades governamentais; 

limites à intervenção do Estado na Econo-
mia, que só poderia explorar diretamente atividade 

econômica, através de empresa de sua propriedade, 
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ta. Atingiria as terras improdutivas, inclusive 
as suas, sem correr o risco de desestruturar 
a produção agropecuária, por incidir sua ação 
sobre propriedades rentáveis, gerando gastos, 
para o Erário, superiores aos de uma reforma 
fiscal adequada. 76  

n; Esta foi a linha adotada pela Subcomissão 
de Ordem Económica e Social do CECAM, ao apro-
var a redação ao artigo "C": 

"Art. C. A União poderá, após disposição de 
terras públicas ociosas próprias, dos Estados, Mu-
nicípios e Distrito Federal situadas na zona abran-
gida, promover a desapropriação da propriedade 
territorial rural, para fins de reforma agrária, me-
diante pagamento de justa indenização, fixada se-
gundo os critérios que a lei estabelecer, em títulos 
especiais da dívida pública, com cláusula de remu-
neração compatível com a de mercado, resgatáveis 
no prazo de dez anos, em parcelas anuais, iguais é 
sucessivas, assegurada a sua aceitação, a qualquer 

sem caráter monopolista, mediante lei complemen-
tar, se não fosse viável a organização do setor 
através de atribuição a grupo privado, sob regime 
de responsabilidade especial definido em lei, da 
gestão dos recursos mobilizados pelo Estado para 
determinado empreendimento econômico, de inte-
resse nacional" (Excerto da Seção Imposto sobre a 
Renda, Comentário n.o 12/86, Resenha Tributária, 
ps. 232-233-234). 
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O certo, todavia, é que no momento em 
que os países socialistas abrem-se para a eco-
nomia de mercado, procurando recuperar o 

tempo, como meio de pagamento de qualquer tri-
buto federal ou obrigação do expropriado para com 
a União. 

§ 1.° A lei disporá sobre o volume anual ou 

periódico das emissões de títulos, suas caracterís-
ticas, taxa de remuneração, prazo e condições de 
resgate. 

§ 2.° A desapropriação de que trata este artigo 

é da competência exclusiva da União e limitar-se-á 
às áreas incluídas nas zonas prioritárias fixadas 
por Comissão do Congresso Nacional, após requeri-

mento do Poder Executivo, só recaindo sobre áreas 
improdutivas. Considera-se produtiva a terra cujo 

aproveitamento esteja compatível com os índices 
técnicos previstos para a região, fixados por Co-

missão do Congresso, com duração para cada le-
gislatura. 

§ 3.0  A indenização em títulos somente será 

feita quando se tratar de latifúndio, como tal con-

ceituado em lei, excetuadas as benfeitorias necessá-
rias e úteis, que serão sempre pagas em dinheiro. 

§ 4.° Os proprietários ficarão isentos dos im-

postos federais, estaduais e municipais que incidam 
sobre a transferência da propriedade sujeita à de-

sapropriação na forma deste artigo. 

§ 5.0  Concomitantemente à implantação do 

plano de reforma agrária, a União deverá assegu-

rar meios e condições hábeis para permitir a ex- 
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tempo perdido pelas escolas estruturalistas, 
socialistas ou de planejamento absoluto, não 
seria crível que o Brasil, com 40 anos de atra-
so, decidisse trilhar os mesmos fracassados 
caminhos. 

A ordem econômica e social só poderá 
gerar desenvolvimento e pleno emprego se a 
iniciativa econômica ficar a cargo de empre-
sas nacionais e estrangeiras, sob controle ope-
racional não participativo, mas apenas regu-
latório do Estado. 77 

77 O processo de privatização da economia na 
Inglaterra e França é a demonstração de reformu-
lação de uma política estatizante que não deu certo, 

ploração racional da área e garantir a absorção 
dos produtos oriundos da implantação do plano, 
segundo preços de mercado"; e explicitar, na justi-
ficação de motivos, seus princípios fundamentais: 

"No concernente à reforma agrária, objetiva-se 
permitir o correto aproveitamento da terra, sem 
desestimular a produção agropecuária já existente 
e permitindo que o país não involua para a agri-
cultura da Idade Média, mas atinja a revolução 
verde, necessariamente tecnológica, que começa a 
surgir em países mais desenvolvidos e subdesenvol-
vidos, como o n.o 53 da Economic Impact demons-
trou estar ocorrendo." 
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Sem esta perspectiva, a crise econômica 
que o Brasil vive, pelo descumprimento atual, 
por parte do Governo, dos princípios estatuí-
dos no art. 170 da E.C. n.o 1/69, assim redi-
gido: 

"Art. 170. As empresas privadas 
compete, preferencialmente, com o estí-
mulo e o apoio do Estado, organizar e 
explorar as atividades econômicas. 

§ 1.0  Apenas em caráter suple-
mentar da iniciativa privada, o Estado 
organizará e explorará diretamente a ati-
vidade econômica. 

§ 2.0  Na exploração, pelo Estado, 
da atividade econômica, as empresas pú-
blicas e as sociedades de economia mista 
reger-se-ão pelas normas aplicáveis às 
empresas privadas, inclusive quanto ao 
direito do trabalho e ao das obrigações. 

§ 3.0  A empresa pública que explo-
rar atividade não monopolizada ficará 
sujeita ao mesmo regime tributário apli-
cável.  às empresas privadas", 

conforme o DCI de 10.2.87 acentua em longa aná-
lise, à p. 7. 
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apenas se acentuará, correndo o risco de a fu-
tura Constituição, se seus elaboradores não se 
curvarem a esta realidade mundial, resistir 
ainda menos que as cartas anteriores. 78 

Fora da iniciativa econômica privada e 
da liberdade sindical plena, não há ordem 
econômica e social justa. 

7' A Bolivia, que vive com permanentes pro-
blemas econômicos e sociais, já teve 23 Constitui-
ções. Começa, agora, a sair de séria crise econômica 
(a inflação de 22.000% ao ano foi reduzida para 
66%) por ter adotado plena economia de mercado, 
atraindo investimentos exteriores e reduzindo sen-
sivelmente o peso da administração e intervenção 
do Estado na Economia. 
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XI. O Anteprojeto Afonso Arinos 

Não obstante o brilho da Comissão presi-

dida pelo jurista Afonso Arinos, o anteprojeto 

do eminente mestre merece reparos. 79 

1.0) No concernente ao sistema tributá-

rio, apesar de encampar o nosso anteprojeto 

(IASP-ABDF), em sua quase totalidade, no 

que o modificou, violentou a intenção dos 11 

tributaristas que o prepararam, visto que 

através do investimento compulsório abriu 

campo ilimitado à imposição fiscal, fora dos 

tradicionais tributos. Merece tal inovação ser 

rejeitada, posto que o Estado, em adotando a 

" O jurista Ney Prado, secretário-geral da re-

ferida Comissão, em artigo preparado para a Revis-

ta Manchete e publicado em separata, acentuou 

as contradições vividas pela Comissão e as dificul-

dades de harmonização das diversas correntes, neste 

conflito inequacionado residindo, talvez, o casuísmo 

do longo anteprojeto. 
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proposta, não teria mais qualquer limite à sua 
atuação nesta área, tornando inútil o arsenal 
de garantias individuais e regras severas para 
o exercício do poder de tributar. 

2.0) A ordem econômica não pode ficar 
desvinculada da ordem social. Sua separação 
dificulta a formulação de política adequada 
e conciliatória, na medida em que os princí-
pios que regem ambos os títulos são indisso-
lúveis. 

3.0) A iniciativa privada é vista com pre-
conceitos e o direito do Estado, em intervir 
nesta área, ilimitado. O arbítrio governamen-
tal poderá crescer, se aprovado o texto, na 
medida em que seu reiterado fracasso no con-
trole da máquina administrativa poderá levar 
os detentores do poder à busca de "bodes ex-
piatórios". E, neste caso, os "direitos" esta-
riam assegurados ao Estado para, livremente, 
intervir no processo econômico. 

4.0) O papel das Forças Armadas deve 
ficar salvaguardado como estatuído na Carta 
atual e não reduzido, como se pretendeu na 
Comissão e como não ficou nitidamente ga-
rantido no texto apresentado. 

5.0) O sistema misto proposto de Gover-
no não oferta nem solução parlamentarista, 
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nem presidencialista e terminará por criar 
choque permanente entre os ministros parla-
mentares e presidenciais nos dois Conselhos 
que formarão o Governo. É de se rejeitar. 

6.0) A Constituição particulariza, dema-
siadamente, os direitos de minorias e de gru-
pos, em termos próprios de legislação ordiná-
ria (pretos, índios, mulheres), tornando de-
sarmônica e descompassada a dicção legis-
lativa. 

7.0) O Poder Judiciário não mereceu 
tratamento ideal para as necessidades atuais, 
nem chegou à solução que propugnamos neste 
sentido, nem à solução alternativa proposta 
pelo Supremo Tribunal Federal. 

8.0) A figura de defensor do povo é con-
quista a ser mantida. 

9.0) 4 eliminação do decreto-lei precisa 
ser refletida, visto que se útil a sensível redu-
ção das circunstâncias em que deva ser utili-
zado, sua eliminação não atende à técnica le-
gislativa de inúmeros países evoluídos. 

10.0) Por excessivamente casuístico, ten-
derá o anteprojeto, se aprovado, a não ser co-
nhecido pelo cidadão e até mesmo por gover-
nantes, sendo mais vulnerável às violações e 
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de envelhecimento certo na medida em que a 
conjuntura e as ideologias forem sendo modi-
ficadas de acordo com a evolução do país. 

O anteprojeto do eminente jurista Afon-
so Arinos exige reflexão permanente, visto que 
sobre se tornar, se aprovado positivamente, 
na Constituição de maior número de disposi-
tivos da atualidade, sua adoção exigirá com-
pleta reformulação da ordem jurídica vigente 
e período, que não será pequeno, de adapta-
ção da legislação ordinária e complementar 
a seus princípios. E o Brasil ingressará em 
tempo de intensa produção legislativa e lapso 
maior para absorção de tal legislação. O que, 
certamente, não será bom, em face da crise 
política, econômica e social por que passa. 

As objeções aqui apresentadas, todavia, 
não desmerecem o esforço da Comissão, a de-
monstrar a imensa complexidade que reveste 
a produção de um verdadeiro texto consti-
tucional. 

" O anteprojeto que está sendo preparado 
pela CECAM pretende, a partir das dificuldades 
encontradas pela Comissão Afonso Arinos, produzir 
texto consideravelmente menor, não casuístico e 
composto tão-somente de normas, formal e mate-
rialmente, constitucionais. 
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APÊNDICE 

Textos da Comissão de Estudos 
e Assessoramento Constitucional sobre 

Assuntos de Interesse Municipal 
(CECA1V1) 



O SISTEMA TRIBUTÁRIO 

Texto aprovado pela Subcomissão da Ordem 
Econômica e Social 

Relator: Ives Gandra da Silva Martins 

Membros: Cássio de Mesquita Barros Júnior 
Celso Seixas Ribeiro Bastos 
Cláudio Antonio Mesquita Pereira 
Hamilton Dias de Souza 
Hely Lopes Meirelles 

Exposição de Motivos 

O capítulo poderá intitular-se "Sistema Tribu-
tário na Organização Federativa", visto que a Fe-
deração é forma política de organização do Esta-
do, cujas receitas derivadas principais são desenha-
das pela imposição fiscal, nos países modernos é 
civilizados, em um autêntico sistema. 

Não é sem razão que a Constituição vigente 
dedica capítulo do Título correspondente à Organi-
zação Nacional ao "Sistema Tributário", sobre 
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povoar seu texto por inúmeras outras formulações 
de natureza impositiva. 

É bem verdade que o Brasil adotou, no concerto 
das Federações civilizadas, solução tributária consi-
deravelmente mais ousada, o que nem por isso re-
presentou solução mais eficaz, ao outorgar, na lei 
maior, no concernente à tríplice autonomia dos 
entes federados (política, administrativa e finan-
ceira), funções impositivas aos Municípios, o que, 
de rigor, nenhum país desenvolvido oferece. 

Com efeito, os países mais evoluídos têm pre-
ferido destinar aos Municípios, quando adotando a 
forma federativa de Estado, receitas retiradas da 
imposição dos entes maiores da Federação, que lhes 
outorga direito à receita própria, imposta e exigida 
em sua peculiar esfera de ação. 

O interessante, entretanto, é que os Municípios 
das democracias federativas recebem destinações de 
imposição fiscal — sem possuir autonomia decisó-
ria a respeito — consideravelmente superiores ao 
complexo de incidências tributárias recebido pelos 
Municípios brasileiros. 

Lijphart, em interessante análise sobre o peso 
das destinações tributárias dos Municípios das 21 
principais democracias estáveis do mundo ociden-
tal, após a Segunda Guerra Mundial, apresenta o 
seguinte quadro: 
"TABLE 10.2. Government Centralization in 15 
Unitary and 6 Federal Regimes, Measured by the 
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Central Government's Share of Total Central and 
Noncentral Tax Receipts, 1970s 

Central 
Unitary Federal Government's 

tax share ( %) 

Netherlands 98 
Israel 96 
Italy 96 
Belgium 93 
New Zealand 93 
Ireland 92 
France 88 
United Kingdom 87 
Iceland 83 
Luxembourg 82 

Austrália 80 
Denmark 71 
Finland 70 

Austria 70 
Norway 70 
Japan 65 
Sweden 62 

United States 57 
Germ.any 51 
Canada 50 
Switzerland 41 

Note: For most countries, the years covered 
are 1972, 1973, 1975, 1977, 1978 and 1979. 
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Source: Based on data in Organisation for 
Economic Co-operation and Development, Revenue 
Statistics of OECD Member Countries, 1965-1980 
(Paris, 1981), pp. 178-209; Statistisk Arbog 1981 
(Copenhagen, 1981) ; Johannes Nordal and Valdi-
mar Kristinsson, eds., Iceland, 874-1974 (Reykjavik: 
Central Bank of Iceland, 1975), pp. 248-55; and 
personal communication from Emanuel Gutmann 
(June 17, 1982)" (Democracies, p. 178, Yale Univer-
sity Press, New Haven and London). 

Como se percebe, não obstante os Municípios 
não tenham nas 6 federações mencionadas direito 
à imposição, em nível constitucional, a centraliza-
ção federal das receitas fiscais é consideravelmen-
te inferior, visto que os repasses de ingressos per-
mitem que, sem o ônus de administração da má-
quina arrecadadora, obtenham as figuras menores, 
recursos bastante superiores. 

Carlos Alberto Longo, em dois livros (Caminhos 
para a Reforma Tributária e A disputa pela Recei-
ta Tributária no Brasil, Edições FIPEL Pioneira, 
1984-1985), traça perfil sensivelmente preocupante 
quanto a pouquidão de recursos tributários dos 
Municípios, não obstante a teórica superioridade 
constitucional que lhes permite impor tributos. As-
sim é que contra uma média de 30% de receita 
tributária destinada aos Municípios nos países civi-
lizados, recebem os Municípios brasileiros, em mé-
dia, 17% da carga tributária do país, sendo que 
10% de repasse e 7% de imposição direta. 

A evidência, problema de relevância no con-
cernente aos Municípios é o que diz respeito às 
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regiões metropolitanas, posto que a problemática 
dos grandes Municípios reunidos gera, pela proxi-
midade e grandeza dos focos naturais de desenvol-
vimento das capitais dos Estados, desafios a exigir 
orçamentos mais complexos e receita tributária 
pertinente. 

O Instituto dos Advogados de São Paulo e a 
Associação Brasileira de Direito Financeiro deci-
diram preparar texto de reforma tributária para a 
futura Constituição, a partir da aceitação de três 
realidades, a saber: 

a Federação deverá ser mantida como forma 
de Estado Soberano; 

a competência impositiva dos Municípios é 
de impossível retirada, em função de problemas 
políticos que a apresentação da tese acarretaria; 

a atual estrutura tributária, privilegiando a 
União e debilitando Estados e Municípios, dificulta 
seja a Federação brasileira sadia, provocando cen-
tralização considerável e autonomia precária dos 
demais entes. 

Em função disto, 11 especialistas prepararam 
anteprojeto objetivando criar modelo tributário 
mais adequado à realidade nacional, a partir de 
análise crítica do sistema atual, conservando o que 
se revelou útil e alterando os dispositivos impedi-
tivos do fortalecimento da Federação. 

Trabalharam no estudo os professores Alcides 
Jorge Costa, Carlos Alberto Longo, Carlos da Rocha 
Guimarães, Geraldo Ataliba, Gilberto de Ulhcia 
Canto, Gustavo Miguez de Mello, Hamilton Dias de 
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Souza, Ives Gandra da Silva Martins, Mairo Caldei-
ra de Andrade, Marco Aurélio Greco e Ruy Barbosa 
Nogueira. De tal trabalho conjunto surgiu o ante-
projeto do sistema tributário, que foi apresentado 
simultaneamente à Comissão Afonso Arinos, ao 
Congresso Nacional da OAB e à CECAM. 

Na CECAM, a Subcomissão da Ordem Econômi-
ca e Social constituída por Cássio de Mesquita Bar-
ros Júnior, Celso Seixas Ribeiro Bastos, Cláudio 
Antonio Mesquita Pereira, Hamilton Dias de Souza, 
Hely Lopes Meirelles e Ives Gandra da Silva Mar-
tins (Relator) estudou o anteprojeto e decidiu 
aprová-lo com a alteração concernente à criação 
de imposto sobre o valor agregado, de resto tam-
bém alteração aprovada pelo Congresso da OAB 
em 13elém do Pará. 

Entende, pois, a Subcomissão da Ordem Econô-
mica e Social da CECAM, que não só a Federação 
virá a se fortalecer, em face da descentralização 
que sugere, como, mais do que isto, o sistema tri-
butário revelar-se-á mais coerente, com respeito 
simultâneo aos direitos do Estado e às garantias 
individuais do cidadão e contribuinte. 

A proposta é a seguinte: 

"Sistema Tributário — Anteprojeto 

Art. A. O Sistema Tributário Nacional compre-
ende: 

I — os impostos enumerados nos arts. D, E, 
F e II; 
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II — taxas: 
a) remuneratórias de despesas com atividades 

específicas e divisíveis: 
1 — pela prática de atos no exercício regular 

do poder de polícia; 
2 — pela prestação efetiva de serviços públicos, 

ou pela sua colocação ao dispor do sujeito passivo; 
b) pelo uso de bens públicos não dominiais; 
III — as seguintes contribuições especiais: 
a) contribuição de melhoria; 
bI contribuições de intervenção no domínio 

econômico; 
c) contribuições sociais para custeio dos encar-

gos previstos nos artigos ... (encargos previdenciá-
rios, corporativos e outros de natureza assisten-
cial) ... ; 

d) contribuição por atos de urbanização. 
§ 1.° As taxas não terão fato gerador nem 

base de cálculo próprios de impostos, nem serão 
graduadas em função do valor financeiro ou eco-
nômico de bem, direito ou interesse do sujeito 
passivo. 

§ 2.° O produto da arrecadação das taxas pre-
vistas no item II, a, e das contribuições destina-se 
ao custeio das atividades ou das obras públicas que 
lhes dão fundamento, ressalvada a contribuição de 
intervenção econômica cuja cobrança constitua a 
própria intervenção. 

§ 3.0  As contribuições especiais previstas nas 
letras b e c não poderão ter fato gerador nern 
base de cálculo próprios de tributos estaduais e 
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municipais. A prevista na letra d não poderá ter 
fato gerador nem base de cálculo próprios de tri-
butos federais e estaduais. 

§ 4.° A contribuição de melhoria será exigível 
aos proprietários de imóveis valorizados por obras 
públicas; terá por limite global o custo das obras, 
que incluirá o valor de despesas e indenizações 
devidas por eventuais desvalorizações que elas acar-
retar:m, e por limite individual, exigível de cada 
contribuinte, o acréscimo de valor que resultar para 
imóveis de sua propriedade. 

§ 5.° Lei complementar nacional estabelecerá 
normas gerais de direito tributário, disporá sobre 
conflitos de competência, nessa matéria, entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios, e regulará as limitações constitucionais ao 
poder de tributar. 

§ 6.° Compete privativamente à União insti-
tuir as contribuições enumeradas nas letras b e c 
do item III deste artigo. Compete privativamente 
aos Municípios instituir a contribuição referida na 
letra d do item III deste artigo. 

§ 7.° É vedada a cobrança cumulada das con-
tribuições referidas nas letras a e d do item III 
deste artigo. 

§ 8.° Aos Estados não divididos em Municípios 
competem, cumulativamente, os tributos atribuídos 
aos Estados e aos Municípios; a União, nos Terri-
tórios Federais, os impostos atribuídos aos Estados 
e, se o Território não for dividido em Municípios, 
os impostos municipais bem como no Distrito Fe- 
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deral os impostos atribuídos aos Estados e Muni-
cípios. 

§ 9.0  Compete à União instituir empréstimos 
somente para fazer face aos encargos decorrentes 
de calamidade pública que exija auxílio ou provi-
dencias federais, impossíveis de atender com recur-
sos orçamentários disponíveis. O produto da arre-
cadação será aplicado necessariamente no atendi-
mento da calamidade pública que lhe der causa, 
e a sua devolução será efetuada com exata correção 
monetária, em prazo não superior a 5 anos, conta-
dos da data de sua instituição, sob pena de auto-
mática compensação do valor a ser devolvido com 
qualquer débito do contribuinte, mediante opção 
deste. 

§ 10. Aos empréstimos compulsórios previstos 
no parágrafo anterior aplicam-se as disposições 
constitucionais e de leis complementares nacionais 
sobre matéria tributária, ressalvado apenas o dis-
posto no artigo P. 

Lei complementar nacional poderá, aten-
dendo a relevante interesse social ou econômico 
geral, conceder isenções de impostos estaduais e 
municipais. 

Nenhuma prestação em dinheiro ou nele 
conversível, que não constitua sanção por ato ilí-
cito, poderá ser exigida compulsoriamente, sem ob-
servância plena das normas sobre instituição, ma-
joração e cobrança de tributos, constantes desta 
Constituição e de normas gerais de leis complemen-
tares nacionais. 
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Art. B. É vedado à União, aos Estados e aos 
Municípios: 

— instituir ou aumentar tributo sem que a 
lei o estabeleça, resalvadas, quanto ao aumento, 
as exceções expressas nesta Constituição; 

II — estabelecer limitações ao tráfego de pes-
soas, seus bens, ou mercadorias, por meio de tri-
butos interestaduais ou intermunicipais; e 

III — instituir impostos sobre: 
o patrimônio, a renda ou os serviços uns 

dos outros; 
os templos de qualquer culto; 
o patrimônio, a renda ou os serviços dos 

partidos políticos e de instituições de educação ou 
de assistência social, observados os requisitos esta-
belecidos em lei complementar nacional; 

c/) livros, jornais e periódicos e outros veículos 
de comunicação, inclusive audiovisuais, assim como 
papel e outros insumos, e atividades relacionadas 
com sua produção e circulação. 

Parágrafo único. O disposto na alínea a do 
item III é extensivo às autarquias, no que se refere 
ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às 
suas finalidades essenciais ou delas decorrentes; 
não se estende aos serviços públicos concedidos, 
nem exonera o promitente comprador da obrigação 
de pagar impostos devidos sobre imóveis objeto de 
compra e venda. 

Art. C. É vedado: 
I — à União instituir tributo que não seja 

uniforme em todo o território nacional, salvo in- 

98 



centivos tributários instituídos em lei complemen-
tar, ou que impliquem distinção ou preferência em 
relação a qualquer Estado ou Município; 

II — à União tributar a renda das obrigações 
da dívida pública estadual ou municipal e os pro-
ventos dos agentes públicos dos Estados e Municí-
pios, em níveis superiores aos que fixar para as 
suas próprias obrigações e para os proventos dos 
seus próprios agentes; 

III — aos Estados e aos Municípios estabelecer 
diferença tributária entre bens de qualquer natu-
reza ou entraves à sua circulação, em razão da 
respectiva procedência ou destino. 

Art. D. Compete à União instituir imposto 
sobre: 

I — importação de produtos estrangeiros; 

II — exportação, para o exterior, de produtos 
nacionais ou nacionalizados; 

III — propriedade territorial rural; 
IV — renda e proventos de qualquer nature-

za, cujo fato gerador coincidirá com o término do 
exercício financeiro da União; 

V — consumos especiais, incidentes sobre pro-
dutos enumerados em lei complementar nacional; 

VI — operações de crédito, câmbio, seguro e 
relativas a títulos e valores mobiliários; 

VII — serviços de transporte e comunicações 
que, pela sua natureza ou extensão, se desenvolvam 
ou completem em mais de um Estado; 

VIII — produção, importação, circulação, dis-

tribuição ou consumo de lubrificantes e combustí- 
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veis líquidos ou gasosos e de energia elétrica, im-
posto que incidirá apenas uma vez, sobre qualquer 
dessas operações, excluída a incidência, sobre elas, 
de qualquer outro tributo; 

IX — extração, circulação, distribuição ou con-
sumo dos minerais do país que forem enumerados 
em lei, imposto que incidirá apenas uma vez, sobre 
qualquer dessas operações, excluída a incidência, 
sobre elas, de qualquer outro tributo, excetuado, 
apenas o de que trata o item III do artigo F. 

§ 1.° O imposto de que trata o item V deste 
artigo terá alíquotas graduadas em função da es-
sencialidade dos produtos indicados em lei comple-
mentar nacional, e não será cumulativo, abatendo-
-se, em cada operação, o montante correspondente 
às anteriores. 

§ 2.° A lei poderá destinar a receita dos im-
postos de que tratam os itens II e VI deste artigo 
à formação de reservas monetárias ou de capital, 
para financiamento de programas de desenvolvi-
mento econômico. 

§ 3.0  O imposto de que trata o item III deste 
artigo compor-se-á de uma parcela calculada sobre 
o valor venal da terra e outra determinada cm 
função inversa da sua utilização e produtividade, 
segundo critérios que serão estabelecidos em lei 
complementar nacional, tendo em vista induzir o 
aproveitamento das terras rurais segundo a sua 
destinação social e o interesse coletivo. O imposto 
não incidirá, sob qualquer das duas modalidades, 
sobre glebas rurais de área não excedente a vinte 
e cinco hectares, quando as cultive, só ou com sua 
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família, o proprietário, que não tenha a posse nem 
a propriedade de outro imóvel. 

§ 4.0  A União poderá, na iminência ou no caso 
de guerra externa, instituir, temporariamente, im-
postos extraordinários, compreendidos na sua com-
petência tributária, ou não, os quais serão supri-
midos gradativamente, cessadas as causas de sua 
criação. 

§ 5.° A lei poderá delegar ao Poder Executivo 
a faculdade de aumentar ou reduzir, nas condições 
e dentro dos limites que estabelecer, as alíquotas 
dos impostos a que se referem os itens I, II e VI 
deste artigo. 

Art. E. Compete aos Estados instituir imposto 
sobre: 

I — aquisição, a qualquer título, inclusive por 
usucapião ou acessão, de bens imóveis por natu-
reza ou de direitos reais sobre imóveis exceto os 
de garantia; 

II — doações e transmissões causa martis de 
quaisquer bens ou valores; 

III — operações relativas à circulação de mer-
cadorias e prestação de serviços realizados por pro-
dutores, industriais, comerciantes e prestadores de 
serviços, imposto que não será cumulativo, abaten-
do-se em cada operação o montante correspondente 
à anterior, ocorrida no mesmo ou em outro Estado; 

W — transporte intermunicipal, que não ul-
trapasse os limites do Estado; 

V — propriedade de bens de caráter suntuá-
rio, definidos em lei complementar nacional; 
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VI — propriedade de veículos automotores, ve-
dada a instituição de impostos ou taxas sobre a 
respectiva utilização. 

§ 1.° O imposto a que se refere o item I deste 
artigo compete ao Estado onde estiver situado o 
imóvel, ainda que a transmissão resulte de suces-
são aberta no estrangeiro, e incide na hipótese de 
promessa de compra e venda com cláusula de 
irretroatividade, e respectivas cessões. O imposto a 
que se refere o item II deste artigo compete ao 
Estado em que situado o imóvel, e em se tratando 
de bens móveis, àquele em que se processar o in-
ventário ou arrolamento ou tiver domicílio o doador. 

§ 2.° Os impostos a que se refere o item I deste 
artigo não incidem sobre a transmissão de bens 
ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 
jurídica em realização de capital, nem sobre a 
transmissão de bens ou direitos em decorrência de 
fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa 
jurídica, salvo se, no caso de transmissão a pessoa 
jurídica, a atividade preponderante da adquirente 
for o comércio desses bens ou a sua locação ou 
arrendamento mercantil. 

§ 3.° As alíquotas dos impostos a que se re-
ferem os itens I e II deste artigo não excederão 
os limites estabelecidos em resolução do Senado 
Federal. 

§ 4.0  Lei complementar nacional, relativamen-
te ao imposto referido no item III deste artigo: 

a) poderá instituir, além das mencionadas, 
outras categorias de contribuintes; 

102 



disporá sobre o regime de abatimento do 
imposto cobrado nas operações anteriores; 

estabelecerá mecanismos de compensação fi-
nanceira entre Estados remetentes e destinatários 
em razão de operações interestaduais, ou que des-
tinem produtos à exportação. 

§ 5.° A alíquota do imposto a que se refere o 
item III deste artigo será uniforme para todas as 
mercadorias, nas operações internas e interesta-
duais; o Senado Federal fixará, em resolução, as 
alíquotas máximas para as operações internas, in-
terestaduais e de exportação. Nas operações inte-
restaduais com consumidor final aplicar-se-á alí-
quota própria das operações internas, cabendo ao 
Estado destinatário a parcela correspondente à di-
ferença entre a alíquota aplicada e a alíquota pró-
pria das operações interestaduais. 

§ 6.° As isenções e demais benefícios fiscais 
relativos ao imposto a que se refere o item III deste 
artigo serão concedidas e revogadas nos termos 
fixados em convénios celebrados por todos os Es-
tados ou pelos integrantes de cada Região Geoeco-
nómica, na forma prevista em lei complementar 
nacional, e ratificados pelas Assembléias Legisla-
tivas. 

§ 7.0  O imposto a que se refere o item III 
deste artigo não incidirá sobre as operações que 
destinem ao exterior produtos industrializados, e 
outros indicados em lei complementar nacional. 

§ 8.° O imposto a que se refere o item III 
deste artigo incidirá também sobre a entrada, em 
estabelecimento comercial, industrial ou produtor, 

103 



de mercadoria importada do exterior pelo seu titu-
lar, ou de bens destinados ao seu consumo ou ativo 
fixo. 

Art. F. Compete aos Municípios instituir im-
posto sobre: 

I — propriedade predial e territorial urbana; 
II — vendas a varejo; 

III — locação de bens móveis e arrendamento 
mercantil. 

§ 1.0  A contribuição por atos de urbanização 
é exigível a quem promover atos que impliquem 
aumento de densidade de ocupação de área deter-
minada e será graduada em função do custo da 
infra-estrutura urbana necessária ao atendimento 
do acréscimo de demanda resultante dos atos de 
urbanização praticados. 

§ 2.° Lei complementar nacional definirá os 
atos de urbanização a que se refere o parágrafo an-
terior, estabelecerá os critérios de aferição dos 
custos das obras e serviços públicos integrantes da 
infra-estrutura urbana necessária em decorrência 
da respectiva realização, e fixará as aliquotas má-
ximas da contribuição. 

§ 3.0  As alíquotas máximas dos impostos pre-
vistos no item III deste artigo serão fixadas em lei 
complementar nacional. 

Art. G. Os contribuintes que utilizarem como 
matéria-prima minerais do país sujeitos ao impos-
to a que se refere o item XI do art. D abaterão o 
montante desse imposto do imposto a que se refere 
o item III do art. E, na forma estabelecida em lei 
complementar nacional. 
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Parágrafo único. As empresas que utilizarem 
combustíveis, lubrificantes e energia elétrica como 
insumos na fabricação de bens poderão abater o 
Imposto a que se refere o item VIII do art. D do 
valor devido a título de imposto sobre circulação 
de mercadorias. 

Art. H. A União e os Estados poderão insti-
tuir outros impostos além dos que lhes são atri-
buídos por esta Constituição, desde que não tenham 
fato gerador ou base de cálculo próprios a qualquer 
destes. O imposto federal excluirá o estadual Idên-
tico. 

Art. I. Pertence aos Estados o produto da ar-
recadação do imposto a que se refere o item VI 
do art. D, incidente, na fonte, sobre rendimentos 
do trabalho e de títulos da dívida pública pagos 
por eles e suas autarquias. 

Art. J. Pertencem aos Municípios: 

I — o produto da arrecadação do imposto a 
que se refere o item IV do art. D, incidente na 
fonte, sobre rendimentos do trabalho e de títulos 
da dívida pública, pagos por eles ou por suas au-
tarquias; 

II — sessenta por cento do produto do imposto 
a que se refere o item III do art. D; 

III — quarenta por cento do produto da arre-
cadação, pelos Estados, dos impostos previstos no 
art. H; 

IV — cinqüenta por cento do produto da arre-
cadação do imposto a que se refere o item VI do 
art. E; 
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V — vinte e cinco por cento do produto de 
arrecadação do imposto a que se refere o item III 
do art. E nos seus Territórios. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação dos 
impostos referidos nos itens II e ILI deste artigo 
será, após a dedução da parcela referida, deposi-
tado, dentro do prazo máximo de 30 dias após sua 
arrecadação, em contas especiais abertas nos respec-
tivos nomes em estabelecimentos oficiais de crédito 
municipal, se houver, ou indicado pelos Municípios 
se não houver. 

Art. L. Do produto da arrecadação dos im-
postos a que se referem os itens IV e V do art. D, 
a União distribuirá: 

I — quatorze por cento ao Fundo de Participa-
ção dos Estados, do Distrito Federal e dos Terri-
tórios; 

II — dezessete por cento ao Fundo de Partici-
pação dos Municípios; 

III — dois por cento ao Fundo Especial. 
Parágrafo único. Para efeito de cálculo da 

participação no imposto a que se refere o item VI 
do art. D, excluir-se-ão as parcelas previstas nos 
arts. I e J, item I. 

Art. M. Do produto da arrecadação dos im-
postos a que se refere o art. H quando instituídos 
pela União, esta distribuirá: 

I — trinta por cento ao Fundo de Participação 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

II — trinta por cento ao Fundo de Participa-
ção dos Municípios. 
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Art. N. A União distribuirá aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e aos Territórios 

Federais: 
I — sessenta por cento do produto da arreca-

dação do imposto único sobre produção, importa-

ção, circulação, distribuição ou consumo de lubrifi-

cantes e combustíveis líquidos ou gasosos a que se 

refere o item VIII do art. D, bem como dos seus 

adicionais e outros gravames federais relacionados 

com os produtos nele referidos; 

II — sessenta por cento do produto da arreca-

dação do imposto único sobre energia elétrica a que 

se refere o item VIII do art. D; 

LII — noventa por cento do produto da arre-

cadação do imposto a que se refere o item IX do 

art. D; 
IV — setenta por cento do imposto sobre trans-

portes, a que se refere o item VII do art. D, sendo 

50% para os Estados, o Distrito Federal e os Terri-

tórios Federais, e 20% para os Municípios; 

V — cinqüenta por cento do produto da arre-

cadação do imposto a que se refere o item VI do 

art. D. 
Art. O. Lei complementar nacional regulará: 

I — os critérios de atribuição e aplicação dos 

recursos do Fundo Especial a que se refere o item 

III do art. L; 

II — os critérios de distribuição das participa-

ções previstas nos arts. L, M e N, os prazos de en-

trega dos recursos a cada participante, de sorte 

que estes sejam recebidos com a máxima brevidade 
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e sem qualquer discriminação estranha às normas 
legais aplicáveis. 

Parágrafo único. Caberá ao Tribunal de Con-
tas da União, com base nas normas da legislação 
complementar nacional, orientar e fiscalizar a efe-
tiva entrega, dos seus destinatários legais, das par-
ticipações devidas aos Fundos, a que se referem os 
arts. L, MeNe das parcelas a que se referem os 
itens II, III, IV e V do art. J, promovendo o que 
for necessário à sua pronta liberação e à respon-
sabilização funcional de quem a retardar indevida-
mente. 

Art. P. É assegurado aos Estados relativamen-
te à União e aos Municípios em relação a Estados 
e à União, o direito de lhes cobrar a parcela a que 
tiverem direito, por força de qualquer das formas 
de participação estabelecidas neste Capítulo, quan-
do ocorrer arrecadação inferior à devida, decorren-
te de omissão da entidade competente no seu dever 
de instituir, lançar ou arrecadar o tributo. 

Parágrafo único. Os Municípios poderão, fun-
damentalmente, impugnar o valor adotado para 
base de cálculo do imposto a que se refere o item III 
do art. D, quando esta for discrepante da reali-
dade local. 

Art. Q. As leis que instituem ou aumentam 
tributos, bem como as que definem novas hipóteses 
de incidência, entrarão em vigor não menos de 90 
dias após a sua publicação, ressalvadas as relativas 
aos impostos a que se referem os itens I, II e o 
§ 4.0  do art. D; as contribuições a que se refere a 
letra b do item III do art. A; os impostos sobre 
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operações de câmbio, a que se refere o item VI do 

art. A; e o empréstimo compulsório, a que se refe-

rem os §§ 8.0  e 9.0  do art. A. 

Art. R. Os impostos serão graduados de acor-

do com a capacidade econômica dos contribuintes 

e instituídos segundo critérios que busquem evitar 

sua regressividade." 
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DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

(Texto aprovado pela Subcomissão da Ordem 
Econômica e Social) 

Relator: Ives Gandra da Silva Martins 

Membros: Cássio de Mesquita Barros Júnior 
Celso Seixas Ribeiro Bastos 
Cláudio Antonio Mesquita Pereira 
Hamilton Dias de Souza 
Hely Lopes Meirelles 

Exposição de Motivos 

O Título da Ordem Econômica e Social, cujo 
texto de anteprojeto segue abaixo, objetiva adaptar 
o país aos desafios inerentes ao fim da década, 
sobre permitir, em sólidas bases, desenvolvimento 
econômico e justiça social para o século XXI. 

Inspira-se, fundamentalmente, no texto atual, 
instrumentalizando os princípios programáticos, 
que, não obstante modernos e adaptados às aspi-
rações dos brasileiros, pois na linha pertinente às 
mais modernas estruturas econômicas e sociais, não 
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foram colocados em prática nos últimos 20 anos, 

salvo raras exceções. 
Assim é que os arts. A e B indicam os pontos 

essenciais em que a evolução econômica e o aten- 

j
di nto às reivindicações sociais se entrelaçam. 

No concernente à reforma agrária, objetiva-se 

permitir o correto aproveitamento da terra, sem 

desestimular a produção agropecuária já existente 

e permitindo que o país não involua para a agri-

cultura da Idade Média, mas atinja a revolução 

verde, necessariamente tecnológica, que começa a 

surgir em países mais desenvolvidos e subdesenvol-

vidos, como o n.o 53 da Economic Impact demons-

trou estar ocorrendo;./ 

É, todavia, no concernente à dualidade de ini-

ciativa econômica que o anteprojeto avança para 

definir a tríplice forma de intervenção estatal 

j (concorrencial, monopolística e regulamentar), li- 

mitando-a às distorções do mercado, sem permitir 

(1 que a presença desmesurada do Estado-Empresário 

termine por afetar a totalidade da vida política, 

social, econômica e jurídica da nação, com proble-

mas que o passado recente tem demonstrado não 

serena de fácil solução. 

Desta forma, o anteprojeto sai da linha dos 

princípios desejáveis, mas não aplicados, para os 

princípios que plasmam uma nova política nacio-

nal, em que o Estado atenda às suas finalidades 

essenciais (segurança interna e externa, adminis-

tração de fustiça, educação, saúde, previdência, 

repressão ao abuso do poder econômico e reorien-

tação do mercado), mas deixe de participar dire- 
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tamente deste mercado, senão em casos excepcio-
nais. Indiretamente sempre participará, como sócio 
privilegiado, através dos tributos, que melhor apli-
cará nas finalidades sociais pertinentes. 

O atual modelo económico, que torna o Estado 
um empresário, tem-se revelado perverso, posto 
que nesta atuação, em que se revela mau adminis-
trador, gasta recursos, na medida em que os con-
segue sacar do segmento privado, sob a forma de 
imposição fiscal, deixando de ter os meios neces-
sários para atingir as metas fundamentais que o 
povo espera de qualquer bom Governo. 

Há, portanto, no anteprojeto apresentado, sen-
/ sível evolução para esta realidade econômica, que 

é perseguida por economias capitalistas e socialistas. 
No concernente aos direitos do trabalhador, a 

preocupação foi idêntica. Dar-lhe mais direitos 
reais que direitos ilusórios, que terminam nunca 
sendo exercidos, por falta de mecanismos legais. 

Embora o capítulo das Cortes Constitucionais 
esteja com a Subcomissão encarregada da Organi-
zação Nacional, a adoção do regime das Cortes 
Constitucionais reduzirá sensivelmente a quantida-
de de princípios programáticos, objetivando a prá-
tica efetiva de todos os direitos esculpidos em nossa 
Constituição. 

Nesta linha de raciocínio, compreende-se que 
os princípios de proteção ao trabalho, o mais rele-
vante elemento da Ordem Econômica e Social, são 
aqueles que merecem aplicação imediata, impondo-
-se legislação de regência tão logo seja aprovado o 
texto, se aprovado for. 
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Conquista é a adoção do plurissindicalismo, no 

mesmo sistema dos países mais evoluídos. Os sin-
dicatos passarão nesta linha a não mais ser orga-

nizações sindicais e políticas, mas apenas sindicais, 

permitindo que os verdadeiros sindicatos e líderes 
dos trabalhadores se imponham, afastadas preten-
sões eleitoreiras, que acabam por instrumentalizar 

trabalhadores, subordinando-os às ambições pessoais 
de alguns. 

Urna Nação apenas é forte se separar o poder 

político do poder empresarial, estes dois do poder 

sindical e os três do poder da imprensa. Somente 

é democrático o país em que os quatro poderes 

reais, cada um em sua esfera, forem independentes 

e descontaminados da influência uns dos outros. 

O modelo sugerido objetiva conseguir tal inde-

pendência para que o Brasil seja realmente demo-

crático e não tenha apenas uma democracia formal. 

Nos demais artigos, objetiva-se escoimar os 

textos atuais de suas imperfeições, visto que o que 

se revelou útil não precisa ser alterado. 

A Subcomissão da Ordem Econômica e Social 

da CEGAM encerra, pois, seu trabalho, que se pro-

longou por 5 meses, esperando ofertar texto à re-

flexão do Plenário e, eventualmente, dos futuros 

constituintes, que possa permitir o pleno desenvol-

vimento nacional, em ambiente de autêntica demo-

cracia e de plenitude de liberdade, assegurados os 

direitos e garantias individuais, ao lado de uma 

plêiade de conquistas sociais, essenciais para a me-

lhoria de condição do trabalhador. 
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SUBCOMISSÃO DE ORDEM ECONÔMICA 
E SOCIAL 

ANTEPROJETO DO TITULO 
"DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL" 

(Texto aprovado pela Subcomissão de Ordem 
Econômica e Social) 

DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

Art. A. A atividade econômica compete à ini-
ciativa privada, excetuadas as hipóteses do Art. D. 

Art. B. A ordem econômica e social tem por 
fim realizar o desenvolvimento nacional e a justiça 
social, com base nos seguintes princípios: 

I — liberdade de iniciativa; 
II — valorização do trabalho como condição 

da dignidade humana; 
III — função social da propriedade; 
IV — harmonia e solidariedade entre as cate-

gorias sociais de produção; 
V — repressão ao abuso do poder econômico, 

caracterizado pelo domínio dos mercados, a elimi-
nação da concorrência e o aumento arbitrário dos 
lucros; 

VI — expansão das oportunidades de emprego 
produtivo; 

VII — participação do Estado-empresário res-
trita às hipóteses em que se verificar a incapaci- 
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dade de a iniciativa privada explorar determina-

das atividades. 

Art. C. A União poderá, após disposição de 

terras públicas ociosas próprias, dos Estados, Mu-

nicípios e Distrito Federal situadas na zona abran-

gida, promover a desapropriação da propriedade 

territorial rural, para fins de reforma agrária, me-

diante pagamento de justa indenização, fixada se-

gundo os critérios que a lei estabelecer, em títulos 

especiais da dívida pública, com cláusula de remu-

neração compatível com a de mercado, resgatáveis 

no prazo de dez anos, em parcelas anuais, iguais 

e sucessivas, assegurada a sua aceitação, a qual-

quer tempo, como meio de pagamento de qualquer 

tributo federal ou obrigação do expropriado para 

com a União. 
§ l.° A lei disporá sobre o volume anual ou 

periódico das emissões de títulos, suas caracterís-

ticas, taxa de remuneração, prazo e condições de 

resgate. 
§ 2.° A desapropriação de que trata este arti-

go é da competência exclusiva da União e limitar-

-se-á às áreas incluídas nas zonas prioritárias fi-

xadas por Comissão do Congresso Nacional, após 

requerimento do Poder Executivo, só recaindo sobre 

áreas improdutivas. Considera-se produtiva a terra 

cujo aproveitamento esteja compatível com os ín-

dices técnicos previstos para a região, fixados por 

Comissão do Congresso, com duração para cada 

legislatura. 
§ 3.° A indenização em títulos somente será 

feita quando se tratar de latifúndio, como tal con- 
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ceituado em lei, excetuadas as benfeitorias neces-
sárias e úteis, que serão sempre pagas em dinheiro. 

§ 4 0  Os proprietários ficarão isentos dos im-
postos federais, estaduais e municipais que incidam 
sobre a transferência da propriedade sujeita a de-
sapropriação na forma deste artigo. 

§ 50 Concomitantemente à implantação do plano de reforma agrária, a União deverá assegurar 
meios e condições hábeis para permitir a explora-
ção racional da área e garantir a absorção dos pro-
dutos oriundos da implantação do plano, segundo preços de mercado. 

Art. D. A intervenção da União no domínio econômico é excepcional e, na medida do possível, 
transitória. Será sempre antecedida de lei comple-
mentar e poderá assumir as seguintes modalidades: concorrencial, monopolística e regulamentar, cujos 
pressupostos serão julgados por Comissão apropria-
da do Congresso Nacional. 

§ 1.0  A intervenção concorrencial só se dará 
para organizar setor que não esteja sendo desen-
volvido com eficácia pela iniciativa privada ou que 
esta não se disponha a fazê-lo. 

§ 2.° A monopolística só ocorrerá quando, em 
termos da lei complementar, a empresa privada for 
tida por nociva ao setor. 

§ 3.° A regulamentar somente será autorizada 
para atingir os fins previstos no art. B, inciso V. 
O tabelamento estará sempre condicionado à exis-
tência de situações anormais de mercado e ninguém 
será forçado a vender por preço abaixo do custo. 
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Em caso de desapropriação de bem tabelado, o 

preço oficial não será necessariamente o justo para 

efeito de indenização. 

4.° Em todas as hipóteses, a intervenção 

cessará assim que desaparecidas as razões que di-

taram a sua deflagração. Qualquer interessado será 

parte legítima para obter judicialmente o reconhe-

cimento dessa cessação. 

§ 5.° Para atender à intervenção de que trata 

este artigo, a União poderá instituir contribuições 

de natureza tributária, destinadas ao custeio dos 

respectivos serviços e encargos ou à efetivação da 

própria intervenção, na forma que a lei estabelecer. 

(Texto Aprovado por Maioria.) 

Art. E. As normas de proteção ao trabalho 

obedecerão aos seguintes princípios, além de outros 

que visem à melhoria de condição social dos tra-

balhadores: 
I — salário mínimo capaz de satisfazer, con-

forme as condições de cada região, as suas necessi-

dades normais e as de sua família; 

II — salário-família a seus dependentes; 

III — não discriminação ou distinção, exclusão 

ou preferência baseada em motivos de raça, cor, 

sexo, religião, opinião pública, ascendência nacio-

nal ou origem social, com igualdade de oportuni-

dades e de tratamento no emprego ou no exercício 

da profissão. Não se considera distinção as pre-

ferências baseadas nas qualificações exigidas para 

um emprego nem as normas concernentes a nacio-

nalização do trabalho; 
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IV — salário noturno superior ao diurno; 
V — integração na vida e no desenvolvimento 

da empresa, com participação nos lucros, e excep-
cionalmente, na gestão, segundo for estabelecido em 
lei; 

VI — duração semanal do trabalho não exce-
dente a quarenta e oito horas, com intervalo para 
descanso, salvo casos excepcionalmente previstos; 

VII — repouso semanal remunerado e nos fe-
riados civis e religiosos, de acordo com a tradição 
local; 

VIII — férias anuais remuneradas; 
IX — medicina e segurança do trabalho; 
X — proibição de qualquer trabalho a me-

nores de 12 anos. A lei definirá quais as atividades 
que não devem ser exercidas por menores de 18 
anos, por razões de saúde e de moral; 

XI — condições especiais de trabalho à ges-
tante, antes e depois do parto, com garantia de 
emprego e de salário desde o início da gravidez até 
após o parto, segundo o que vier a ser disposto em 
lei; 

XII — percentagem mínima de 2/3 de brasi-
leiros do número de empregados e da folha de sa-
lários nas empresas, excetuada a microempresa e a 
de cunho estritamente familiar; 

XIII — estabilidade, com indenização ao traba-
lhador despedido ou fundo de garantia equivalente; 

XIV — previdência social nos casos de doença, 
invalidez, velhice e morte, com proteção adequada 
contra acidente do trabalho, bem como assistência 
sanitária, hospitalar e médica preventiva; 
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XV — aposentadoria por tempo de serviço, 

com salário compatível, conforme o que for esta-

belecido em lei. 
Parágrafo único. Nenhuma prestação de serviço de 

assistência ou benefício compreendidos na previ-

dência social será criada, majorada ou estendida, 

sem a correspondente e vinculada fonte de custeio 

total. 
Art. F. O direito coletivo do trabalho atende-

rá aos seguintes preceitos: 

I — a organização sindical é livre; 

II — às entidades sindicais compete defender 

os direitos e promover os interesses de seus asso-

ciados, sendo-lhes facultado, na forma da legisla-

ção ordinária, constituírem federações, confedera-

ções e entidades sindicais de caráter nacional e 

internacional; 
III — às entidades sindicais incumbe decidir a 

respeito da sua organização interna, competindo à 

assembléia geral redigir e modificar seus estatutos, 

o processo eleitoral com eleição secreta de seus diri-

gentes, bem como formular o programa de ação 

profissional; 
IV — reconhecimento da convenção coletiva 

como instrumento adequado à determinação de 

condições de trabalho e estímulo aos processos de 

negociação; 
V — reconhecimento do direito de greve exceto 

nas atividades enunciadas no art. ... desta Cons-

tituição, com direito aos excluídos dessa liberdade 

de um sistema para veiculação de suas reivindi- 
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cações e garantia de resposta por parte da autori-
dade competente; 

VI — nenhuma entidade sindical poderá so-
frer intervenção, ser suspensa ou dissolvida pela 
autoridade pública, senão por decisão judicial; 

VII — fica facultado ao sindicato propor me-
dida judicial ou administrativa, sempre que o M-
teresse da categoria o exigir, bem como intervir 
como litisconsorte em processo do qual possa advir 
prejuízo direto ou indireto aos associados. 

Parágrafo único. A Ordem dos Advogados do 
Brasil compete exclusivamente a representação e 
defesa dos interesses dos profissionais habilitados. 

Art. G. É assegurado aos deficientes a melho-
ria de sua condição social e econômica especial-
mente mediante: 

I — educação especial e gratuita; 
II — assistência, reabilitação e reinserção na 

vida econômica e social do país; 
III — proibição de discriminação, inclusive 

quanto à admissão ao trabalho ou ao serviço públi-
co e salários; 

IV — possibilidade de acesso a edifícios e lo-
gradouros públicos. 

Art. H. A lei disporá sobre o regime das em-
presas concessionárias de serviços públicos federais, 
estaduais e municipais, estabelecendo: 

I — obrigação de manter serviço adequado; 
II — tarifas que permitam a justa remuneração 

do capital, o melhoramento e a expansão dos ser-
viços e assegurem o equilíbrio econômico e finan-
ceiro do contrato; 
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III — fiscalização permanente e revisão perió-
dica das tarifas, ainda que estipuladas em contrato 
anterior. 

Parágrafo único. A escolha da empresa con-
cessionária dependerá de concorrência. 

Art. 1. As jazidas, minas e demais recursos 
minerais e os potenciais de energia hidráulica 
constituem propriedade distinta da do solo, para 
o efeito de exploração ou aproveitamento industrial. 

§ 1.0  A exploração e o aproveitamento das 
jazidas, minas e demais recursos minerais e dos 
potenciais de energia hidráulica dependerão de au-
torização ou concessão federal, na forma da lei, 
dadas exclusivamente a brasileiros ou a sociedades 
organizadas no país. 

§ 2.° É assegurada ao proprietário do solo a 
participação nos resultados da lavra; quanto às 
jazidas e minas, cuja exploração constituir mono-
pólio da União, a lei regulará a forma da indeni-
zação. 

§ 3.0  Não dependerá de autorização ou conces-
são o aproveitamento de energia hidráulica de po-
tência reduzida. 

Art. J. A pesquisa e a lavra de petróleo em 
território nacional constituem monopólio da União, 
nos termos da lei. 

Art. L. As empresas públicas e sociedades de 
economia mista cabe exercer a intervenção concor-

rencial. No desempenho desta atividade elas se 
submeterão integralmente ao direito próprio das 
empresas privadas e não poderão gozar de bene- 
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fícios, privilégios, subvenções ou dotações orçamen-
tárias não extensíveis paritariamente às demais 
empresas do setor. A intervenção monopolistica 
será exercida por empresas públicas, que poderão 
gozar de regime jurídico próprio. (Texto aprovado 
por maioria.) 

Art. M. A lei federal disporá sobre as condi-
ções de legitimação da posse e de preferência para 
aquisição, até cem hectares, de terras públicas por 
aqueles que as tornarem produtivas com o seu 
trabalho e o de sua família. 

Parágrafo único. Salvo para execução de pla-
nos de reforma agrária, não se fará, sem prévia 
aprovação do Senado Federal, alienação ou conces-
são de terras públicas com área superior a três mil 
hectares. 

Art. N. A lei regulará, mediante prévio levan-
tamento ecológico, o aproveitamento agrícola de 
terras sujeitas a intempéries e calamidades. 

Art. O. A propriedade e a administração de 
empresas jornalísticas, de qualquer espécie, inclu-
sive de televisão e de radiodifusão, são vedadas: 

I — a estrangeiros; 
II — a sociedades por ações ao portador; 

III — a sociedades que tenham, como acionis-
tas ou sócios, estrangeiros ou pessoas jurídicas, ex-
ceto partidos políticos. 

§ l.° A responsabilidade e a orientação inte-
lectual e administrativa das empresas mencionadas 
neste artigo caberão somente a brasileiros. 

§ 2.° Sem prejuízo da liberdade de pensamen-
to e de informação, a lei poderá estabelecer outras 
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condições para a organização e o funcionamento 

das empresas jornalísticas ou de televisão e de ra-

diodifusão, no interesse do regime democrático e 

do combate à subversão e à corrupção. 

Proposição do Prof. Hamilton Dias de Souza 

Art. D. São facultados à União a intervenção 

no domínio econômico e o monopólio de determi-

nada indústria ou atividade, mediante lei, desde 

que atendidos os pressupostos e condições estabe-

lecidos nos parágrafos seguintes, em todas as hipó-

teses sempre assegurados os direitos e garantias 

individuais. 
§ 1.0  O monopólio somente será admitido em 

razão de motivo de segurança nacional e após deli-

beração de Comissão do Congresso Nacional. 

§ 2.° A intervenção será admitida para orga-

nizar setor que não possa ser desenvolvido com 

eficácia no regime de competição e de liberdade 

de iniciativa. 
§ 3.0  Para os fins do parágrafo anterior, en-

tende-se ineficaz um setor quando descumpridos os 

princípios enumerados no art. B. 

§ 4.0  A intervenção poderá corresponder à dis-

ciplina das atividades econômicas e dos mercados 

ou à atuação da União nos mesmos. Essa disciplina 

decorrerá de lei que indicará a matéria e os instru-

mentos respectivos. Na atuação da União, as com-

petências executivas poderão ser exercidas direta-

mente ou por autarquia, empresa pública ou socie-

dades de economia mista, cabendo em todos os 
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casos à Comissão do Congresso o exercício das com-
petências deliberativas. 

§ 50 Cessará a intervenção, tão logo, a juízo 
da competente Comissão do Congresso, forem jul-
gadas inexistentes ou superadas as razões que a 
determinaram. A Comissão do Congresso deliberará 
sobre a vigência das normas até então editadas e 
sobre a extinção da entidade pública encarregada 
da execução da intervenção. 

§ 6.° Para atender à intervenção de que trata 
este artigo, a União poderá instituir contribuições 
de natureza tributária, destinadas ao custeio dos 
respectivos serviços e encargos ou à efetivação da 
própria intervenção, na forma que a lei estabelecer. 
(Texto apoiado por minoria.) 

Proposição do Prol. Hamilton Dias de Souza 

Art. L. As empresas privadas compete, prefe-
rencialmente, com o estímulo e o apoio do Estado, 
organizar e explorar as atividades econômicas. 

1.0  Apenas em caráter suplementar da ini-
ciativa privada o Estado organizará e explorará 
diretamente a atividade econômica. 

§ 2.° Na exploração, pelo Estado, da atividade 
econômica, as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista reger-se-ão pelas normas aplicáveis 
às empresas privadas, inclusive quanto ao direito 
do trabalho e ao das obrigações. 

§ 3.° A empresa pública que explorar atividade 
não monopolizada ficará sujeita ao mesmo regime 
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tributário aplicável às empresas privadas. (Texto 

apoiado por minoria.) 

Proposição do Prof. Cláudio Mesquita: manu-

tenção do voto obrigatório, apesar do plurissindi-

calismo. 
Art. F. ... 
§ 2.° É obrigatório o voto nas eleições sindicais. 
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